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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 2/2019 

PROCESSO N.: 8523937-71.2018.8.06.0000 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e dos membros da 
equipe de apoio designados pela Portaria de n. 181/2019, publicada no DJe em 31.1.2019, com sede na Av. 
Gen. Afonso Albuquerque Lima s/n, Cambeba, CEP 60822-325, torna público para conhecimento de todos 
os interessados que na hora, data e local adiante indicados neste Edital, em sessão pública, receberá os 
Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais da presente licitação, sob a modalidade 
CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO sob o regime de execução indireta de empreitada por preço 
global, pelo critério de julgamento do MENOR PREÇO GLOBAL, mediante as condições estabelecidas no 
presente instrumento convocatório, que se subordina às normas gerais da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, da Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, bem 
como nas disposições da Resolução n. 114 do CNJ, de 20 de abril de 2010. 

GLOSSÁRIO: 

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus Anexos, terão o significado a seguir determinado: 

a) CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 

b) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE: Empresa que apresenta documentos e propostas para o 
objeto desta licitação; 

c) CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação e em favor da qual for adjudicado o objeto do 
contrato; 

d) CPL: Comissão Permanente de Licitação; 

e) FISCALIZAÇÃO: Órgão e/ou servidor preposto(s) do CONTRATANTE, devidamente credenciado para a 
realização da fiscalização do objeto desta licitação. 

1 HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS: 

1.1. Os Envelopes “A” contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e os Envelopes “B” contendo a 
PROPOSTAS DE PREÇOS serão recebidos, pela Comissão Permanente de Licitação. 
• Até às 9:00 horas (horário de Brasília); 
• Do dia 17 de maio de 2019; 
• Na Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação do TJCE, localizada no 2º andar, na 

sede do Tribunal de Justiça, na Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N. - Cambeba. 

2 HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 
2.1. Às 9:30 horas, do dia 17 de maio de 2019, na Sala de reuniões da Comissão Permanente de 

Licitação localizada no 2º andar, na sede do Tribunal de Justiça, na Av. General Afonso Albuquerque 
Lima, S/N. – Cambeba terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos 
participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação. 
2.1.1. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes opacos fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

2.1.2. ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TJCE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. __/2019 
ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DA LICITANTE 
CNPJ N. XXXX 

2.1.3. ENVELOPE “B” - PROPOSTA DE PREÇOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TJCE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. __/2019 
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ENVELOPE “B“ – PROPOSTA DE PREÇOS 
NOME DA LICITANTE 
CNPJ N. XXXX 

2.2. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes 
legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, 
encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais 
para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. 

3 DO OBJETO 
3.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa especializada em engenharia para execução da obra de construção do novo Fórum da 
Comarca de Várzea Alegre, mediante o regime de empreitada por preço global, pelo critério de 
julgamento do menor preço global, conforme especificações constantes no Projeto Básico – ANEXO 
I que é parte integrante deste Edital. 

3.2. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I  PROJETO BÁSICO 
ANEXO II  ORÇAMENTO ESTIMADO ELABORADO PELA GERÊNCIA DE ENGENHARIA DO 

TJCE 
ANEXO III  MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO IV  MODELO DE ORÇAMENTO SINTÉTICO 
ANEXO V  MODELO DO ORÇAMENTO ANALÍTICO 
ANEXO VI  MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI 
ANEXO VII  MODELO DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
ANEXO VIII  MODELO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
ANEXO IX  MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO 
ANEXO X  MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO XI  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO XII  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO XIII  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, 

EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 
ANEXO XIV  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS LEGAL 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ANEXO XV  MINUTA DE CONTRATO 

4 DOS RECURSOS FINANCEIROS 
4.1. Os recursos financeiros necessários para custear a presente contratação correrão por conta do 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - TJCE, tendo como fonte os recursos diretamente 
arrecadados do Fundo Estadual de Segurança dos Magistrados (FUNSEG), na seguinte dotação 
orçamentária: 

04200053.02.122.036.23022.15.44905100.27000.1.20 

5 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação todo e qualquer empresário individual ou sociedade regularmente 

estabelecida no país, que seja pertencente ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, e 
que satisfaça a todas as exigências do presente instrumento convocatório, especificações e normas, de 
acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste edital e de seus anexos. 

5.2. É vedada a participação direta ou indiretamente de empresas: 
5.2.1. Cujos diretores, representantes legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 

deliberativo ou administrativo ou sócios, sejam servidores públicos, empregados ou ocupantes 
de cargo comissionado nos órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Ceará, 
de suas sociedades, paraestatais, fundações ou autarquias, inclusive Fundações instituídas 
e/ou mantidas pelo Poder Público Estadual, como licitante direta ou indiretamente, por si ou por 
interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios. 

5.2.2. Que se apresentem constituídas na forma de empresário ou sociedade empresária em 
consórcio, qualquer que seja a forma de sua constituição, ou sob a forma de cooperativas. 

5.2.3. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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5.2.4. Que estejam suspensas temporariamente de participar em licitações e impedidas de contratar 
com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação. 

5.2.5. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 

5.2.6. Cujo empresário ou sociedade empresária estrangeira não esteja autorizada a funcionar no 
País. 

5.2.7. Cujo estatuto ou contrato social não inclua dentre os objetivos sociais, atividades compatíveis 
com o objeto do certame. 

5.2.8. Que seja autora do projeto, básico ou executivo. 
5.2.9. Que tenham em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos 
de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de 
cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, em atenção à Resolução do 
CNJ n. 7/2005, alterada pela Resolução n. 229/2016. 
5.2.9.1. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido 

deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade 
estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações 
iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. 

5.2.9.2. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não 
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, 
quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo 
licitatório. 

5.2.10. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 
mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

5.3. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a 
estes necessários. 

6 DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 
6.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 

devidamente representados por: 
6.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 

identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, 
contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e 
ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

6.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome 
da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de 
identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou 
estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, 
acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede; 

6.1.3. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 
impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de 
manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante. 

6.2. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
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6.3. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preço de mais de 
uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES 
representadas. 

7 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 
7.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

7.1.1. Em 1 (uma) via impressa cada um, devidamente encadernadas, de forma a não conter folhas 
soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas em invólucros opacos fechados e lacrados 
de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo. 

7.1.2. Em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.1.3. Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão. 

7.1.4. Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir seu 
número exato. 

7.1.5. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta não será motivo de inabilitação, 
porém será suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de 
habilitação. 

7.1.6. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o 
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

7.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de:  
7.2.1. Habilitação Jurídica: 

7.2.1.1. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, cujo objetivo social especifique 
ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, acompanhado de todas as 
alterações contratuais, se houver, devidamente registrado, em se tratando de 
empresário individual e sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. 

7.2.1.2. Se as alterações contratuais, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só 
documento, devidamente registrado, bastará a apresentação da alteração contratual 
consolidada atualizada e em vigor. 

7.2.1.3. Em se tratando de sociedades simples, inscrição do Ato Constitutivo acompanhado 
de prova de diretoria em exercício. 

7.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2.2. Regularidade Fiscal: 
7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
7.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

7.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, conforme Portaria Conjunta da 
Secretaria da Receita Federal (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) n. 1.751, de 2.10.2014, alterada pela Portaria conjunta RFB/PGFN n. 3193 de 
27.11.2017, que será efetuada mediante a apresentação de: 
a. Certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários 
federais Construção da e à Dívida Ativa da União (DAU), por ela administrados. 
a.1. A certidão a que se refere à alínea acima abrange inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” 
do parágrafo único do artigo 11 da Lei n. 8.212, de 24.7.1991, às 
contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, 
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por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU e ao Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR), inclusive inscrito em DAU, hipótese em 
que a certidão abrangerá exclusivamente o imóvel nela identificado. 

7.2.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, através de CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUACAO – CRS, 
emitido pela Caixa Econômica Federal. 

7.2.2.5. A comprovação de quitação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita por meio 
de CERTIDÃO CONSOLIDADA NEGATIVA DE DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA 
ATIVA ESTADUAL ou, na inexistência desta, de CERTIDÃO NEGATIVA/POSITIVA 
COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS relativos aos impostos de competência 
estadual e de CERTIDÃO NEGATIVA/POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, emitida pela Procuradoria Geral do 
Estado. 

7.2.2.6. A comprovação de quitação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita por meio 
da CERTIDÃO CONSOLIDADA NEGATIVA DE DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA 
ATIVA MUNICIPAL, ou, na inexistência desta, de CERTIDÃO NEGATIVA/POSITIVA 
COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS relativos aos Impostos de competência 
Municipal e de CERTIDÃO NEGATIVA/POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DA 
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO, emitida pela Procuradoria Geral do Município. 
a. As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a 

legislação específica do MUNICÍPIO, do domicílio da licitante. 
b. Para os municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal em separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, 
isto é, Certidão sobre Tributos Imobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários. 

c. Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome, deverá 
apresentar declaração ou documento emitido pela Prefeitura, indicando esta 
situação. 

7.2.3. Regularidade Trabalhista 
7.2.3.1. COMPROVAÇÃO DE INEXISTENCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A 

JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7.2.4. Qualificação Econômico-financeira 
7.2.4.1. Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da 

lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta. 
a. O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo responsável legal da empresa e 

pelo responsável por sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

b. Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser 
apresentado o memorial de cálculo correspondente, juntamente com os 
documentos em apreço. 

c. O balanço patrimonial deverá estar registrado ou na Junta Comercial ou no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Sistema Público de Escrituração Digital 
– SPED, para as empresas que utilizem o sistema eletrônico de escrituração e que 
tenham seus documentos registrados na Junta Comercial. 

7.2.4.2. A boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos seguintes 
indicadores, obtidos do balanço patrimonial apresentado: 
a. Os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) devem ser maiores que 1,00 (um), e resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas, em cumprimento ao item 9.1.10.1 do Acórdão TCU n. 1.214/2013 do 
Plenário: 

__ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO__ 
LG = 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

6 
Concorrência Pública n. 2/2019 

Construção do novo fórum da comarca de Várzea Alegre 

________________ATIVO TOTAL_________________ 
SG = 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

___ATIVO CIRCULANTE__ 
LC = 

PASSIVO CIRCULANTE 
b. As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas 

em memorial de cálculos juntado ao balanço, calculado com 2 (duas) casas 
decimais, sem arredondamento. 

c. A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço 
Patrimonial, apresentado na forma da lei. 

d. A Comissão de Licitação não efetuará o cálculo dos índices exigidos no subitem 
7.2.4.2, alínea “a” deste Edital, o qual deverá ser efetuado e assinado por 
profissional de contabilidade devidamente registrado, não sendo admitida a não 
apresentação dos índices e do cálculo sob a alegativa de que os dados constam 
no balanço apresentado. 

7.2.4.3. O Patrimônio Líquido da licitante deverá ser equivalente a, no mínimo, 10% do valor 
estimado da contratação, conforme item 10.2.7 deste edital.  

7.2.4.4. CERTIDAO NEGATIVA expedida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR DE FALENCIA E 
RECUPERACAO JUDICIAL do local da sede da licitante, com data de expedição não 
superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no 
documento. 

7.2.5. Qualificação Técnica (item 12 do ANEXO I – Projeto Básico) 
7.2.5.1. Certidão de Registro de acordo com o item 12.1.1 do ANEXO I . 
7.2.5.2. Termo de indicação do pessoal técnico qualificado de acordo com o item 12.1.2 do 

ANEXO I . 
7.2.5.3. Capacitação Técnico-Profissional de acordo com o item 12.1.3 do ANEXO I . 
7.2.5.4. Capacidade Técnico-Operacional de acordo com o item 12.1.4 do ANEXO I . 
7.2.5.5. Declaração de vistoria ou de dispensa de vistoria: comprovação de que a licitante 

realizou vistoria no local onde o objeto será instalado ou que dispensa a necessidade 
de vistoria, de acordo com o item 13 do ANEXO I . 

7.2.5.6. As certidões de registro de pessoa física e jurídica no CREA ou CAU e as CAT, 
emitidas via Internet, somente serão aceitas se houver a possibilidade de confirmação 
de sua autenticidade pelo mesmo meio (Internet), podendo a Comissão, se julgar 
necessário, efetuar a confirmação durante o transcorrer da sessão ou quando da 
realização de diligências. 

7.2.5.7. Poderá ser apresentado mais de um atestado, conforme as áreas de atuação da 
habilitação técnica exigida. 

7.2.5.8. A comprovação da Capacitação Técnico-operacional da empresa licitante deverá ser 
fornecida pela pessoa jurídica contratante da obra a que se refere o atestado, não 
sendo admitido atestado fornecido por terceiros. 

7.2.5.9. O atestado deverá estar assinado por profissional habilitado, devidamente 
identificado, com poderes de representação, sendo acompanhado da documentação 
comprobatória correspondente.  

7.2.5.10. Deverá(ão) constar, preferencialmente, no(s) atestado(s) de capacidade técnico-
profissional ou na(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os 
seguintes dados: data de início e término dos serviços; local de execução; nome e 
CNPJ do contratante; nome e CNPJ da contratada, bem como nome do(s) 
responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) 
no CREA; especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados. 

7.2.5.11. Deverão ser apresentados somente os atestados e/ou certidões necessários e 
suficientes para a comprovação do exigido, com indicação com marca-texto dos itens 
que comprovarão as exigências. 

7.2.5.12. Os atestados ou certidões que não forem apresentados na forma acima definida 
poderão vir a ser desconsiderados pela Comissão. 

7.2.5.13. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão 
ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10º, da Lei n. 8.666/1993, por profissionais 
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de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 

7.2.6. Declarações 
7.2.6.1. Declaração, assinada por quem de direito, de inexistência de fato superveniente à 

emissão das certidões apresentadas, conforme for o caso, impeditivo de habilitação 
no presente certame licitatório, conforme modelo constante do ANEXO IX deste 
Edital.  

7.2.6.2. Declaração, assinada por quem de direito, se couber, que o licitante é 
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, conforme modelo 
constante do ANEXO X deste Edital; 
a. A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e 

deverá ser entregue tão somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que 
pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido 
alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

b. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação 
das sanções previstas em lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. 
A comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração. 

7.2.6.3. Declaração, assinada por quem de direito, que não emprega menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, conforme modelo constante do ANEXO XI do Edital. 

7.2.6.4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante 
no ANEXO XII do Edital. 

7.2.6.5. Declaração de que não possui em sua cadeia produtiva empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, conforme modelo constante no 
ANEXO XIII do Edital. 

7.2.6.6. Declaração, quando couber, de cumprimento de reserva legal de cargos para 
pessoa com deficiência ou reabilitada da previdência social, conforme modelo 
constante no ANEXO XIV do Edital. 

7.2.6.7. Quando a licitante não estiver obrigada ao atendimento da reserva de cargos 
mencionada, nos termos do art. 93 da Lei Federal n. 8.213, de 24 de julho de 1991, 
deverá apresentar declaração relativa à isenção da citada obrigatoriedade. 

7.2.6.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n. 123/2006 e suas 
alterações, nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 

7.3. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

7.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

7.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. 8.666/1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

7.6. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências deste Edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma e, ainda, 
serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da 
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 7.4. 

8 DOS DOCUMENTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “B” 
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8.1. A proposta apresentada no envelope “B” será redigida no idioma pátrio, deverá estar datada, 
datilografada ou editada por computador, apresentada em 1 (uma) via, original, em papel timbrado do 
licitante, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. 

8.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser rubricada e numerada sequencialmente, da primeira à última 
folha, de modo a refletir o seu número exato. 
8.2.1. As planilhas de orçamentos e os cronogramas serão rubricados e assinados solidariamente 

pelo responsável técnico e pelo representante legal da empresa. 
8.2.2. É obrigatória a assinatura do representante legal da PROPONENTE na PROPOSTA DE 

PREÇOS. 
8.3. A eventual falta de numeração ou numeração incorreta não será motivo de desclassificação, porém 

será suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura das propostas. 
8.4. O envelope “Documentos de Proposta de Preços” deverá conter a Proposta de Preço da licitante e 

seus anexos, conforme abaixo: 
8.4.1. A Proposta de Preço da licitante deverá atender aos seguintes requisitos: 

8.4.1.1. Ser apresentada em uma via, contendo todas as informações exigidas no modelo do 
ANEXO III deste Edital, constando o preço proposto expresso em Reais (R$), em 
algarismos arábicos e por extenso, devidamente assinada por quem tenha poderes 
de representação, sem ressalvas, emendas, rasuras ou entrelinhas; 

8.4.1.2. Indicar o nome empresarial da licitante, número de inscrição no CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá realizar o objeto da licitação (o 
mesmo informado na habilitação), endereço completo e telefone para contato; 

8.4.1.3. Constar o Preço Global Proposto, incluindo o BDI - Benefícios e Despesas 
Indiretas, que deve computar todos os custos necessários para a realização do 
objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou venham a incidir 
sobre a obra e demais serviços; 

8.4.1.4. Indicar o prazo para a execução do objeto desta licitação, que não poderá ser 
superior àquele previsto no subitem 8.1 do ANEXO I deste Edital. 

8.4.1.5. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 
8.4.1.6. Incluir como anexos à Proposta de Preço os seguintes modelos que são anexos do 

Edital: o Orçamento Sintético (ANEXO IV), o Orçamento Analítico (ANEXO V), a 
Composição Analítica do BDI (ANEXO VI), o Detalhamento dos Encargos Sociais 
(ANEXO VII) e o Cronograma Físico-financeiro (ANEXO VIII), observando-se o 
disposto nos itens 8.4.2 a 8.4.6. 

8.4.1.7. Em face das Leis 12.546/2011 e 12.844/2013 e da decisão do Acórdão n 2859/2013 – 
TCU/Plenário, para elaboração das propostas, as empresas especializadas em 
Construção Civil deverão estar cientes acerca dos efeitos da desoneração da folha de 
pagamento. Da mesma forma, devem estar atentas, pois ocorrendo o inverso durante 
a vigência do Contrato, não poderão, a qualquer tempo, pleitear reequilíbrio contratual 
baseado em tal argumento. 

8.4.1.8. Declarar que os custos unitários dos serviços constantes do Orçamento Sintético 
foram obtidos a partir das composições de custos apresentados no Orçamento 
Analítico. 

8.4.1.9. O Preço Global Máximo admitido pela Administração para o objeto a ser contratado 
será de R$ 2.631.039,67 (dois milhões, seiscentos e trinta e um mil, trinta e nove 
reais e sessenta e sete centavos). 

8.4.2. O Orçamento Sintético, apresentado em planilhas, conforme modelo do ANEXO IV , deverá 
discriminar todos os serviços a serem executados e observar, ainda, o seguinte: 
8.4.2.1. O Preço Global será o somatório dos custos de todos os serviços necessários à 

completa execução da obra, acrescido do BDI, conforme subitem 8.4.5. 
8.4.2.2. Os valores monetários deverão ser expressos em Reais (R$), com apenas duas 

casas decimais, desprezando-se as demais. 
8.4.2.3. O BDI deverá ser expresso em percentual, com apenas duas casas decimais e 

calculados conforme as planilhas de Composição do BDI previstas no subitem 8.4.5. 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

9 
Concorrência Pública n. 2/2019 

Construção do novo fórum da comarca de Várzea Alegre 

8.4.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

8.4.2.5. Deverá ser assinado por profissional legalmente habilitado, discriminando seu nome, 
título profissional e número de registro no CREA ou CAU. 

8.4.2.6. O levantamento de todos os quantitativos de materiais e serviços para fins de 
elaboração da proposta é responsabilidade das empresas licitantes, que deverão 
verificar e comparar todos os projetos fornecidos para execução dos serviços. 
a. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, inclusive no orçamento, bem 

como transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à 
licitante efetuar comunicação escrita à Comissão, no prazo de até 3(três) dias 
úteis antes da data da abertura da licitação. 

b. Se a Comissão auxiliada pela área técnica demandante reputar procedentes e 
relevantes as falhas apontadas, efetuará as correções na planilha e reabrirá o 
prazo para apresentação das propostas. 

8.4.2.7. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.4.2.8. Os custos unitários dos serviços constantes na planilha de Orçamento Sintético da 
licitante não poderão ser superiores aos custos unitários previstos no Orçamento 
Estimado. 

8.4.3. O Orçamento Analítico apresentado em planilhas, conforme modelo do ANEXO V, deverá 
observar o seguinte: 
8.4.3.1. Apresentar as composições de custos unitários dos serviços que integram o 

Orçamento Sintético que devem apresentar descrição semelhante à do serviço a ser 
executado com discriminação dos insumos empregados, quantitativos e coeficientes 
aplicados. 

8.4.3.2. Será exigida a apresentação das composições que constarem do Orçamento 
Analítico estimado, apresentado pela Administração. 

8.4.3.3. No cálculo dos custos unitários, o custo da mão de obra deverá ser calculado 
considerando os encargos sociais de acordo com o Detalhamento dos Encargos 
Sociais, apresentado conforme subitem 8.4.4. 

8.4.4. O Detalhamento dos Encargos Sociais deverá ser apresentado conforme modelo do ANEXO 
VII , prevendo o detalhamento dos encargos sociais incidentes sobre a mão de obra utilizada 
na obra para trabalhadores horistas e mensalistas, considerando a desoneração da folha de 
pagamentos prevista na Lei n. 12.844/2013 e alterações. 

8.4.5. A Composição do BDI deverá ser apresentada conforme modelo do ANEXO VI , 
discriminando todos os custos indiretos, incluindo administração central, despesas financeiras, 
seguros, garantias, riscos, tributos e lucro (ou benefícios). 
8.4.5.1. Quando aplicável, deverá ser utilizado um BDI Reduzido para os equipamentos de 

natureza específica, definidos no Orçamento Estimado, em percentual inferior ao do 
BDI Geral, em atendimento à Súmula n. 253/2010 do Tribunal de Contas da União. 

8.4.5.2. Deverão ser apresentadas duas planilhas de Composição do BDI, uma para o BDI 
Geral e outra para o BDI Reduzido, quando aplicável. 

8.4.5.3. Os percentuais de BDI constantes da planilha de Orçamento Estimado da 
Administração foram estabelecidos de acordo com os percentuais recomendados 
pelo Acórdão n. 2.622/2013 – TCU/Plenário. Cada licitante deverá preencher suas 
planilhas de Composição do BDI de acordo com os seus custos próprios, de modo a 
demonstrar a composição de cada BDI utilizado na formação do preço global da sua 
proposta. 

8.4.5.4. As despesas relativas aos tributos IRPJ e CSLL não podem ser incluídas no BDI, 
como despesas indiretas, uma vez que se referem a tributos incidentes sobre o lucro, 
não podendo ser classificados como despesa indireta decorrente de execução de um 
determinado serviço. 

8.4.5.5. As empresas LICITANTES optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI compatíveis 
com as alíquotas em que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV 
da Lei Complementar 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais 
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não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão 
dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, SEBRAE, etc.), conforme dispões o art. 
13, § 3º, da referida Lei Complementar. 

8.4.5.6. As empresas LICITANTES sujeitas ao regime de tributação de lucro real, que tem 
incidência não cumulativa de PIS e COFINS, deverão apresentar demonstrativo de 
apuração de contribuições sociais, comprovando que os percentuais dos referidos 
tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos 
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das 
Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003. 

8.4.6. O Cronograma Físico-financeiro deverá ser apresentado conforme modelo do ANEXO VIII e 
representará o desenvolvimento previsto para a execução total do objeto desta licitação em 
relação ao tempo, observado o prazo de execução proposto, etapas, serviços, seus respectivos 
custos e preços que indicam a previsão dos pagamentos por parte da Administração. 

8.5. As licitantes deverão observar o que estabelece o parágrafo 3º do art. 44 da Lei n. 8.666/1993. 
8.6. A(s) licitante(s) deverá(ão) estudar minuciosamente todos os projetos e as especificações referentes à 

obra, antes da abertura da licitação pelo que, em caso de adjudicação, estará(ão) obrigada(s) a segui-
los sem margem para alegativa do desconhecimento destes. 

8.7. Fica a LICITANTE ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da 
prorrogação e revalidação da proposta, antes de seu vencimento, por iguais e sucessivos períodos. A 
falta de manifestação libera a licitante, excluindo-a do certame licitatório. 
8.7.1. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de sua abertura, a não 

prorrogação e revalidação por parte da licitante resulta na inviolabilidade do lacre do envelope 
da Proposta, passando à condição de inválida. 

8.7.2. No caso de a proposta vir a vencer após a abertura dos preços, deverá ser prorrogada e 
revalidada até a contratação, sob pena de desclassificação. 

9 DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS DOCUMENTOS E DAS 
PROPOSTAS 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes e demais 
pessoas que queiram assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, 
os Envelopes “A” e os Envelopes “B”, devidamente fechados e lacrados, e procederá a abertura da 
licitação. Após o encerramento do prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro será recebido, 
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou 
proposta de preços apresentadas, salvo no caso do subitem 10.6. 

9.2. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Proposta de 
Preços obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes: 
9.2.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a 

COMISSÃO receberá os invólucros devidamente lacrados, contendo os Documentos de 
Habilitação e as Propostas de Preço. 

9.2.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no 
máximo, 2 (duas) pessoas. 

9.2.3. Recebidos os envelopes "A" – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" – PROPOSTA DE 
PREÇOS, a seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes 
“A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
9.2.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e por (2) dois 

licitantes presentes ou por seus representantes credenciados escolhidos entre os 
presentes. 

9.2.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro de Fornecedores Inidôneos e Suspensos 

(https://s2gpr.sefaz.ce.gov.br/fornecedorweb/paginas/cadastro_pessoas_compras/Penalizar
ExternoList.seam); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.2.6. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.2.6.1. Não ocorrendo inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 

documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme subitem 
10.1 e demais exigências previstas neste instrumento convocatório. 

9.2.6.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de 
habilitação já rubricados e os Envelopes “B” - PROPOSTA DE PREÇOS, rubricados 
externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão 
em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

9.2.7. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Proposta de Preços às LICITANTES inabilitadas, 
lacrados, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua 
desistência ou, ainda, da decisão desfavorável do recurso. 

9.2.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes “B” - 
PROPOSTA DE PREÇOS dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde 
que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato 
público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 
9.2.8.1. Não ocorrendo desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 

recorrer, os Envelopes “B” - PROPOSTA DE PREÇOS serão rubricados 
externamente pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior 
abertura. 

9.2.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 
licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.2.9. A COMISSÃO poderá a seu exclusivo critério proclamar na mesma sessão o resultado da 
habilitação ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados. 

9.2.10. Proclamado o resultado da habilitação e decorrido o prazo para interposição de recurso ou no 
caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá à abertura das Propostas 
Comerciais das LICITANTES habilitadas. 

9.2.11. Os recursos, em quaisquer das fases da licitação, serão interpostos e julgados com estrita 
observância da Lei n. 8.666/1993, art. 109. 
9.2.11.1. A decisão do julgamento do(s) Recurso(s) Administrativo(s) será comunicada aos 

licitantes por meio de fax ou e-mail, bem como divulgado no portal do TJCE na 
internet e cópia integral da referida decisão estará à disposição dos interessados na 
Comissão Permanente de Licitação. Contudo, se presentes todos os representantes 
legais das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, estes serão cientificados 
diretamente acerca do julgamento do recurso na sessão pública em que será lavrada 
a ata. 

9.2.11.2. Os resultados de cada fase da licitação serão divulgados por meio de fax ou e-mail 
aos licitantes ou, se presentes todos os representantes das licitantes no ato em que 
foi adotada a decisão, estes serão cientificados diretamente na sessão pública em 
que será lavrada a ata. 

9.2.12. Analisadas as Propostas de Preços, a comissão divulgará o resultado e, decorrido o prazo para 
interposição de recursos ou no caso de renúncia do direito recursal, proclamará a vencedora 
do certame. 

9.2.13. Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de habilitação e as propostas de 
preços, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento e nem serão 
permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 
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9.2.14. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme subitem 10.2 
deste Instrumento Convocatório. 

9.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada pelos 
membros da Comissão e pelos representantes Credenciados e LICITANTES presentes, que serão 
digitalizadas e ficarão disponíveis no site www.tjce.jus.br.  

9.4. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

9.5. O resultado de julgamento final da Licitação será informado na mesma sessão ou posteriormente por 
meio de fax ou e-mail fornecido pelas licitantes, com a devida comprovação de recebimento. 

9.6. É facultada à Comissão, com fulcro no § 3º do art. 43 da Lei n. 8.666/1993, de ofício ou mediante 
requerimento do interessado, em qualquer fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo. 

9.7. A Comissão manterá sob sua guarda até o final da licitação os envelopes contendo as propostas 
comerciais das empresas inabilitadas que não tiverem resgatado seus envelopes após decisão final da 
fase de habilitação. Finalizada a licitação, os citados envelopes serão expurgados pela Comissão. 

9.8. Após a entrega da documentação e propostas, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente aceito pela Comissão. 

9.9. O representante do licitante, assim credenciado através de procuração, contrato ou documento 
equivalente, terá amplos poderes para tomar quaisquer decisões sobre a licitação, inclusive, quanto à 
desistência de interposição de recursos, durante a sessão de abertura dos invólucros. 

10 DO JULGAMENTO 

10.1. AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 

10.1.1. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação Trabalhista, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte enquadradas no artigo 34 da Lei n. 11.488/2007. 
10.1.1.1. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a 
partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser 
prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.1.1.2. O termo inicial do prazo para regularização da documentação corresponderá à data 
da intimação ou da publicação da decisão em que a proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogável por igual período. 

10.1.1.3. O curso do prazo recursal somente começará a fluir após o encerramento do prazo 
para a regularização da documentação de regularidade fiscal da licitante declarada 
vencedora. 

10.1.1.4. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. 
8.666/1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.1.2. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 
ENVELOPE “A” ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 

10.1.3. Será inabilitada a licitante que não comprove sua boa situação econômico-financeira, nos 
termos do subitem 7.2.4. 

10.1.4. Será inabilitada a licitante que incluir a proposta de preços no Envelope “A”. 

10.2. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS – ENVELOPE “B” 

10.2.1. Decidida a habilitação, serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” das licitantes 
habilitadas, os quais serão rubricados folha por folha pela Comissão e pelos representantes 
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das licitantes presentes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para 
análise das Propostas. 

10.2.2. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL, atendidos demais critérios 
estabelecidos neste Edital.  

10.2.3. A Comissão julgará as propostas, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos, 
desclassificando as que não os satisfizerem. 

10.2.4. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando de pronto as 
propostas incompletas em virtude de omissões ou insuficiência de informações, bem como 
aquelas que contenham limitações ou condição substancial contrastante com as disposições 
deste Edital. 

10.2.5. Não serão tomadas em consideração vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre a proposta de menor preço. 

10.2.6. As propostas das licitantes serão classificadas em função de seus preços globais, ajustados, 
se for o caso, conforme o disposto no subitem 10.2.17, os quais serão listados em ordem 
crescente, sendo considerada vencedora da presente licitação a que apresentar o MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

10.2.7. O valor global máximo estimado das obras é de R$ 2.631.039,67 (dois milhões, seiscentos 
e trinta e um mil, trinta e nove reais e sessenta e sete centavos), conforme a planilha 
orçamentária elaborada pela Gerência de Engenharia apresentada no ANEXO II . 

10.2.8. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proceder-se-á a comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n. 123/2006. 
10.2.8.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor 
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.2.8.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 15 (quinze) minutos, caso esteja presente na sessão ou no 
prazo de 2 (dois) dias, contados da comunicação da Comissão Permanente de 
Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada 
para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

10.2.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos 
no subitem anterior. 

10.2.10. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela 
primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao 
sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá 
reduzir a oferta. 

10.2.11. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 
propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento ou 
não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

10.2.12. Será desclassificada a proposta que: 
10.2.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
10.2.12.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
10.2.12.3. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 

subsidiados, ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas 
ofertas dos demais licitantes; 

10.2.12.4. Apresentarem preço global superior ao máximo estabelecido neste Edital, 
conforme subitem 10.2.7; 

10.2.12.5. Apresentarem na planilha de Orçamento Sintético qualquer um dos seus custos 
unitários superior ao correspondente custo unitário previsto no Orçamento 
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Estimado pelo TJCE (ANEXO II ), em conformidade com os projetos e anexos 
deste Edital. 

10.2.12.6. Não apresentarem BDI Reduzido, quando aplicável, para os equipamentos de 
natureza específica, conforme subitem 8.4.5.1, em percentual inferior ao do BDI 
Geral. 

10.2.12.7. Apresentar, na composição de seus preços: 
a. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil; 
b. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
c. Quantitativos de mão de obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 

compor a unidade dos serviços. 
10.2.12.8. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 

que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato; 
a. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto 

seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) 
Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%(cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela 
Administração. 
a.1. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 2(dois) dias úteis 

para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, 
conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n. 8.666/1993, sob 
pena de desclassificação. 

10.2.13. As propostas comerciais serão avaliadas e julgadas atendendo ao disposto no item 15 do 
ANEXO I . 

10.2.14. De conformidade com parecer da CPL, não constituirá causa de desclassificação da 
PROPONENTE a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 
proposta e/ou documentação. 

10.2.15. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão Permanente de Licitação examinará a 
proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.2.16. Sempre que a proposta não for aceita e, antes que a Comissão Permanente de Licitação 
passe à Licitante subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n. 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

10.2.17. Erros no preenchimento da planilha, referentes a itens isolados, desde que não contrariem 
instrumentos legais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja 
majoração do preço proposto. De acordo com o previsto no subitem 15.8 do Projeto Básico 
e no subitem 10.2.18 deste Edital de Concorrência Pública. 

10.2.18. As propostas serão examinadas pela Comissão com auxílio da área técnica, para a 
verificação de erros, que procederá à correção da seguinte forma: 
10.2.18.1. Correção de eventuais erros de cálculos das propostas de acordo com o item 15.7 

do ANEXO I deste Edital; 
10.2.18.2. Prevalecerão os custos unitários em relação aos custos totais dos itens, salvo se 

houver grosseira ou indevida colocação do ponto decimal, situação em que: 
10.2.18.2.1. Prevalecerão os custos totais dos itens em relação ao custo total; 
10.2.18.2.2. Prevalecerá o somatório do custo total com o BDI em relação ao 

preço global; 
10.2.18.2.3. Prevalecerão os preços do Orçamento Sintético em relação à 

Composição do BDI; 
10.2.18.2.4. Prevalecerá o valor do BDI constante do Orçamento Sintético em 

relação à Composição do BDI. 
10.2.19. Em nenhuma hipótese, poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto aos custos, 

preços, prazos de execução, forma de pagamento ou outra condição que importe em 
modificação dos termos originais, salvo na hipótese do subitem 10.2.17. 
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10.2.20. A não apresentação ou o não cumprimento satisfatório do solicitado no subitem 8.4 por parte 
do(s) licitante(s) poderá ser também fator de desclassificação da proposta. 

10.3. Do julgamento das propostas e da classificação será dada ciência aos licitantes para apresentação 
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais 
licitantes que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

10.4. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso ou decididos os recursos interpostos, a 
Comissão Permanente de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do 
resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante 
vencedor. 

10.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas de menor preço e obedecido o disposto nos incisos 
I a IV do parágrafo 2º do art. 3º, da Lei n. 8.666/1993, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo. 

10.6. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 
Permanente de Licitação, nos termos do art. 48, § 3º da Lei Federal n. 8.666/1993, poderá fixar o 
prazo de 8(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou nova proposta, 
escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram, podendo no caso das propostas, ter 
seus valores alterados se em benefício da administração ou em decorrência da própria correção das 
causas que outrora as desclassificaram. 

10.7. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação no Diário 
da Justiça por meio de Mapa de Classificação das Propostas, do qual constará a ordem de 
classificação dos licitantes, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi 
adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e 
lavrada em ata. 

10.8. O resultado do certame será divulgado no Diário da Justiça. 

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das 

propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei n. 8.666/1993. 
11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados 

pelo prazo necessário à interposição de recursos. 
11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o Protocolo Geral do Tribunal de Justiça instalado na 
Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N, Cambeba. 

11.5. O recurso será dirigido ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por intermédio do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 5(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso sob pena de responsabilidade. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12 DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
12.1. Intimado diretamente do ou publicado no Diário da Justiça o resultado do julgamento da licitação, 

efetuada a regularização da documentação relativa à regularidade fiscal da licitante declarada 
vencedora, se for o caso, e decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo 
recursal sem sua interposição, o julgamento da licitação será submetido à autoridade competente do 
TJCE para homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão 
quanto à contratação. 

12.2. A autoridade competente do TJCE, à vista do relatório da Comissão de Licitação, proferirá sua 
decisão, confirmando ou não, o resultado da licitação, homologando o procedimento licitatório e 
adjudicando o objeto da licitação a empresa vencedora. 

12.3. A homologação da presente Licitação é competência do Presidente do TJCE, conforme dispõe o 
Artigo 43, inciso VI da Lei n. 8.666/1993. 

12.4. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser 
firmado entre este e o TJCE. O adjudicatário tem o prazo de 5(cinco) dias úteis para assinatura do 
Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim. 
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12.5. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento, será 
procedida nova classificação, efetuando-se a convocação dos licitantes remanescentes em 
conformidade com o disposto no subitem anterior. 

12.6. O licitante vencedor deverá manter todas as condições da habilitação e qualificação exigidas neste 
Edital como requisito para a assinatura do Contrato, sob pena da sanção prevista neste Edital. 

12.7. Se a adjudicatária não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido e condições estabelecidas, 
é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 
aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções previstas neste 
Edital ao licitante originalmente vencedor. 

13 DA GARANTIA DE EXECUCÃO DO CONTRATO 
13.1. No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá prestar ao CONTRATANTE, a título de 

garantia, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, cabendo-lhe optar 
dentre as modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, com validade durante a 
execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada 
a cada prorrogação, conforme IN n. 5 de 26.5.2017 da SLTI/MPOG. 

13.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
13.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
13.2.2. Prejuízos diretos causados ao TJCE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato;  
13.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo TJCE à CONTRATADA; e 
13.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

CONTRATADA, quando couber. 
13.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

parágrafo anterior, observada a legislação que rege a matéria.  
13.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica, a ser 

indicada, com correção monetária. 
13.5. A não renovação, tempestivamente, da Garantia do Contrato ensejará a suspensão de pagamentos 

até a regularização do respectivo documento, independentemente da aplicação das sanções 
contratuais. 

13.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda.  

13.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

13.8. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multas, ela deve ser 
complementada no prazo de até 48 horas, contado da solicitação do CONTRATANTE, a partir do 
qual se observará o disposto abaixo: 
13.8.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento); 

13.8.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias acarretará a rescisão unilateral do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I 
e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993, sem prejuízo da multa prevista no item anterior. 

13.9. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

13.10. Será considerada extinta a garantia: 
13.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 
13.10.2. Com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no caput desta cláusula, 
que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 

14 DO TERMO DE CONTRATO 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

17 
Concorrência Pública n. 2/2019 

Construção do novo fórum da comarca de Várzea Alegre 

14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de contrato, 
conforme minuta constante do ANEXO XV deste Edital, celebrado entre o Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, denominado CONTRATANTE, e a adjudicatária, denominada CONTRATADA, que 
observará os termos da Lei n. 8.666/1993, deste Edital e demais normas pertinentes. 
14.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o TJCE para a assinatura do Termo 
de Contrato, o TJCE poderá encaminhá-lo para assinatura do adjudicatário, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.1.3. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelo TJCE. 

14.2. Previamente à contratação, a Administração realizará a verificação da habilitação fiscal e 
regularidade trabalhista para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
14.2.1. Havendo qualquer irregularidade na atualização dos documentos apresentados para a 

habilitação, a assinatura do Contrato ficará suspensa até a devida regularização por parte da 
adjudicatária, observando-se o prazo para aplicação de multas pertinentes. 

14.2.2. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 
5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante para celebrar o ajuste, desde que respeitada ordem de classificação e 
mantidas as mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital e demais normas legais pertinentes. 

14.4. Farão parte do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora em sua proposta 
que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, independentemente de transcrição. 

14.5. O Termo de Contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência de acordo com o 
estabelecido acerca do prazo para a execução dos serviços em regime de EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, podendo ser aditado a critério da Administração, até o limite previsto na legislação 
em vigor. 

14.6. A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições 
habilitatórias apresentadas durante o certame, particularmente àquelas referentes aos responsáveis 
técnicos indicados. 

15 DOS REAJUSTES E ACRÉSCIMOS 
15.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano da data fixada para apresentação da 

proposta. 
15.2. Somente ocorrerá reajuste para as parcelas que ultrapassem o período de um ano da data fixada 

para apresentação da proposta e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não 
estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA, conforme cronograma físico aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

15.3. Os preços contratuais poderão ser reajustados de acordo com o item anterior utilizando a variação do 
Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, coluna 35 (do mês correspondente à data fixada 
para entrega da proposta), calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, e publicado na seção de 
Índices Econômicos da Revista "Conjuntura Econômica", pela fórmula a seguir relacionada. 

 
 
 

Onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Iₒ = Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta; 
I = Índice relativo ao 12º mês após a data da apresentação da proposta. 
OBS: O FATOR [(I - Iₒ) / Iₒ] deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante. 
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15.4. A CONCORRENTE que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos que se fizerem necessários até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial 
do Contrato, conforme previsto no art. 65, §1º da Lei n. 8.666/1993. 

15.5. No caso de aditivos contratuais que contenham serviços novos, o preço unitário de tais serviços será 
formado aplicando-se a mesma taxa de BDI especificada no item 7 do Projeto Básico – ANEXO I 
deste Edital, bem como a mesma taxa de desconto ofertada pela CONTRATADA. 

15.6. Na hipótese de ocorrência do previsto no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n. 8.666/1993, a 
CONTRATADA deverá primeiramente observar os prazos de execução que foram pactuados, 
enquanto for apreciado o pedido de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, sob pena de 
incorrer em inadimplência, com a consequente aplicação das penalidades legais e aquelas previstas 
neste Edital e seus anexos. 

16 DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
16.1. O prazo de vigência do contrato será de 330 (trezentos e trinta) dias consecutivos com eficácia a 

partir da expedição de ordem de serviço (OS), sendo 180 (cento e oitenta) dias consecutivos para 
execução das obras/serviços objeto deste Projeto Básico e Recebimento Provisório, 90 (noventa) 
dias consecutivos para expedição do Termo de Aceite e Recebimento Definitivo das obras e serviços 
e mais 60 (sessenta) dias consecutivos para procedimentos administrativos com vistas a finalizar o 
vínculo contratual entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, devendo ser rigorosamente 
respeitado. 
16.1.1. O “termo inicial”, para contagem do prazo e início dos serviços, contar-se-á a partir da data 

definida na(s) “Ordem de Serviço”, expedida(s) pelo CONTRATANTE, por meio da GE 
(Gerência de Engenharia do TJCE). 

16.1.2. Na contagem dos prazos, o dia do começo será excluído e incluído o dia do vencimento. 
16.1.3. Fica desde já acordado que, caso haja necessidade, devem ser instituídos pela 

CONTRATADA turnos adicionais de trabalho, inclusive noturnos, de forma a cumprir o 
estabelecido no prazo de execução dos serviços, conforme o cronograma, sem qualquer 
custo adicional para o CONTRATANTE, inclusive em relação aos custos necessários para 
implantação de condições adicionais de segurança, nos termos do subitem 5.4.4 do Anexo I 
deste Edital. 

16.1.4. Ficam ressalvadas e dispensadas da aplicação das sanções previstas no item 24 deste 
Edital, as hipóteses de caso fortuito externo e força maior, previstas em lei, ou situações de 
atraso decorrentes de ações do próprio CONTRATANTE ou de terceiros, alheios à 
responsabilidade da CONTRATADA. 

16.1.5. O prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo justo, a 
critério do CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja solicitada por escrito, pela 
CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do final do prazo contratual. 
16.1.5.1. A eventual prorrogação do prazo somente será admitida nas condições 

estabelecidas no parágrafo 1°, incisos I a VI do art. 57 da Lei n. 8.666/1993. 
16.1.5.2. O pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo cronograma físico-

financeiro, relação dos dias, justificativa da impossibilidade de execução dos 
serviços e comprovação dos motivos que o fundamentem. 

16.1.6. A expedição da Ordem de Serviço somente se efetivará após a publicação do extrato do 
contrato no Diário da Justiça e a entrega da “Garantia de Cumprimento do Contrato”. 

17 DA CONTRATAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
17.1. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

17.1.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a 
vigência do contrato; 

17.1.2. A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE. 

17.2. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Edital. 
17.2.1. Será admitida a subcontratação parcial, com autorização prévia do FISCALIZAÇÃO, 

exclusivamente para os serviços relacionados abaixo, devendo a empresa indicada pela 
CONTRATADA, antes do início da realização dos serviços, apresentar comprovante de 
registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e prova de regularidade 
fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos previstos no Edital e de acordo com a 
justificativa apresentada no item 2.10 do ANEXO I deste Edital. 
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a. Testes, certificações e controle tecnológico; 
b. Execução de impermeabilização; 
c. Execução de infraestrutura de climatização e climatização; 
d. Execução de forros e divisórias; 
e. Execução de sinalização; 
f. Projeto “as built”. 

17.3. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE. Além disso, a subcontratada 
deverá cumprir os requisitos de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 

17.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

18 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
18.1. Os critérios de medição e as condições para pagamento estão descritas no item 9 do Anexo I deste 

edital. 
18.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 

 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
 

no qual i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

19 DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Para a fiscalização dos serviços, objeto da presente licitação, serão observadas as condições 

estabelecidas no item 20 do ANEXO I deste Edital. 
19.2. A execução da obra deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob responsabilidade técnica dos 

profissionais cujos atestados sejam apresentados pela licitante para comprovação da capacidade 
técnico-profissional, em atendimento ao subitem 7.2.5.3, deste Edital. 

19.3. Somente será admitida a substituição de profissional detentor de atestado apresentado na fase de 
habilitação, em atendimento ao subitem 7.2.5.3 deste edital, por outro com experiência equivalente 
ou superior. A proposta de substituição de profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e 
instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a 
indicação do novo profissional com o respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART do 
profissional que está sendo substituído. Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser 
apreciada e aprovada pelo Fiscal do Contrato. 

20 DAS CONDICOES PARA PRESTACÃO DOS SERVICOS 
20.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 

condições a seguir estabelecidas: 
20.1.1. Prestar os serviços de acordo com o item 5 do ANEXO I - PROJETO BASICO. 
20.1.2. Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 

pertinentes ao objeto contratado, conforme determinado no item 6 do ANEXO I . 
20.1.3. Cumprir todas as responsabilidades estipuladas no item 11 do ANEXO I . 
20.1.4. Fornecer toda e qualquer documentação, produzida durante a execução do objeto do 

Contrato, de forma convencional e em meio digital. 
20.2. De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 18.10.2005, alterada pela Resolução 229/2016, constitui 

prática de nepotismo a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes 
vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento. 
20.2.1. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 

quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício 
dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após 
a desincompatibilização. 

20.2.2. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido 
pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso 
concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. 

20.2.3. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 
com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes 
de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo 
Tribunal contratante. 

20.3. A licitante vencedora deve absorver, na execução do contrato, egressos do sistema carcerário e de 
cumpridores de medidas e penas alternativas em percentual não inferior a 2% do total de funcionários 
empregados na obra, em obediência ao disposto no art. 8º, parágrafo único, de Resolução n. 114, de 
20 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça. 

21 DO RECEBIMENTO/ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
21.1. O recebimento dos serviços se dará na forma prevista no item 21 do ANEXO I deste Edital. 

22 DA GARANTIA DA OBRA 
22.1. Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a CONTRATADA 

responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro, 
devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem 
nesse período, independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE. 

22.2. A CONTRATADA deverá apresentar o certificado de qualidade de acordo com as normas da ABNT e 
os padrões técnicos dos materiais, bem como para os equipamentos eletromecânicos e 
eletroeletrônicos. 

22.3. Será considerado como data base para contagem do período de garantia, tanto da obra bem como 
dos equipamentos nela instalados, a data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, emitido 
pela comissão técnica de recebimento. 

22.4. A CONTRATADA, deverá apresentar após a conclusão dos serviços, o Termo de Garantia, com 
prazo de 5(cinco) anos, a contar da data do recebimento definitivo, de todos os materiais fornecidos e 
dos serviços executados, conforme legislação em vigor. 

23 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
23.1. As obrigações da CONTRATADA são as estabelecidas no item 17 do ANEXO I deste Edital e na 

minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada. 
23.2. As obrigações do CONTRATANTE são as estabelecidas no item 19 do ANEXO I deste Edital e na 

minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos.  

24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1. O LICITANTE VENCEDOR sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, às 

penalidades descritas no item 24 do ANEXO I  deste Edital, que poderão ser aplicadas de forma 
distinta ou cumulativa, sem prejuízo de sua responsabilidade civil e criminal. 

24.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Estado do 
Ceará. 

25 DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
25.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas 

previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei Federal n. 8.666/1993. 
25.2. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial e de qualquer indenização, observadas as situações e procedimentos descritos no item 
25 do ANEXO I deste Edital. 

26 DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
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26.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de 
consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação, e poderão ser encaminhadas por e-mail 
(cpl.tjce@tjce.jus.br), ou protocolizadas diretamente na sede do Tribunal de Justiça, na Av. General 
Afonso Albuquerque Lima, S/N. – Cambeba, até o terceiro dia útil anterior à data marcada para 
recebimento dos envelopes. 

26.2. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais, 
especialmente da Lei n. 8.666/1993, nos seguintes termos: 
26.2.1. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 

da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis; 

26.2.2. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a 
data de abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não terá o efeito 
de recurso. 

26.2.3. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em 
julgado da decisão correspondente. 

26.3. As consultas serão consolidadas e respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo 
de consulta, da seguinte forma. 
a. Encaminhadas a todos os interessados que tenham informado seu endereço eletrônico à CPL, 

cabendo, àqueles que por qualquer motivo não tenham recebido as informações no prazo 
estipulado, o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento. 

b. Disponibilizadas no sítio http://www.tjce.jus.br, no campo “Licitações>consultar licitação”. 
26.4. As respostas às consultas formuladas pelos LICITANTES à Comissão Permanente de Licitação 

passarão a ser parte integrante do Edital e serão divulgadas por meio do site www.tjce.jus.br. 

27 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
27.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade 

no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do Estado, sem que caiba 
aos licitantes qualquer indenização. 

27.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
27.3. Será facultado ao licitante visitar o local onde serão realizados os serviços do objeto deste Edital. A 

visita será realizada de forma individual, para obter as informações necessárias para a elaboração da 
proposta, correndo por sua conta os custos respectivos. 
27.3.1. A visita poderá ser realizada até o quinto dia útil anterior a data prevista para entrega dos 

envelopes de habilitação e proposta, devendo ser acompanhada por servidor do Poder 
Judiciário, no horário do expediente, a ser previamente agendado conforme item 13 do 
ANEXO I do Edital. 

27.3.2. A VISTORIA tem por objetivo a análise do local em que serão realizados os serviços, para 
conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados pelos 
licitantes, não podendo ser alegado, posteriormente, o desconhecimento do local/instalações 
onde serão realizados os serviços, com intuito de pleitear vantagens. 

27.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.5. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nele contidas. 

27.6. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

27.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação da Comissão em sentido contrário. 

27.8. É facultada à Comissão Permanente de Licitação do TJCE ou Autoridade Superior, em qualquer fase 
da Licitação, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
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vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública.  

27.9. A CPL poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos após a hora marcada para o início da 
licitação. A partir de então não será permitido o recebimento de qualquer documentação. 

27.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

27.11. A CPL poderá, a qualquer tempo, antes da data limite para a apresentação das propostas, introduzir 
aditamentos, modificações ou revisões nesta Concorrência, na forma de adendo ao Edital, de acordo 
com o disposto no art. 21 § 4º da Lei n. 8.666/1993, procedendo a sua divulgação via fax, por meio do 
número 3207-7098, ou por e-mail, mediante ciência do Presidente da CPL. 

27.12. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

27.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

27.15. Os casos omissos e não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitação, nos termos da legislação pertinente. 

27.16. Para maiores esclarecimentos, os interessados poderão dirigir-se à Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de 9 às 18 horas, de segunda a sexta-feira, na sede do TJCE, ou por meio do 
telefone 3207-7098. 

27.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço https://www.tjce.jus.br/institucional/licitacoes/, e 
também poderá ser lido e/ou obtido na Comissão Permanente de Licitação do TJCE, localizada no 2º 
andar, na sede do Tribunal de Justiça, na Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N. - Cambeba, 
nos dias úteis, no horário das 9 às 18 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. Os projetos em meio 
digital poderão ser fornecidos pela Gerência de Engenharia do TJCE, localizada 1º Andar desta 
Corte. 

27.18. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Fortaleza (CE), caso não possam 
ser resolvidos por via administrativa, com exclusão de qualquer outro. 

Fortaleza-CE, aos 3 de abril de 2019. 

Luis Eduardo de Menezes Lima Moises Antonio Fernandes Monte Costa 
SUPERINTENDENTE DA ÁREA 
ADMINISTRATIVA DO TJCE 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA DO TJCE 

Aprovado: 

Luis Lima Verde sobrinho 
CONSULTOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA DO TJCE



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Concorrência Pública n. 2/2019 
Construção do novo fórum da comarca de Várzea Alegre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I DO EDITAL 
 

PROJETO BÁSICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO CEARA 

GERENCIA DE ENGENHARIA 

"PROJETO BAsICO" 

para 

CONSTRU(:AO DO NOVO FORUM DA 

COMARCA DE V ARZEAALEGRE 

FEVEREIRO/20 19 

j-



PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTI<;A DO ESTADO DO CEARA 

GEREN CIA DE ENGENHARIA 

iNDICE 

Item _________________________ Pagina 

INTRODU<;AO .......................................................................................................................... 3 
1. OBJETO .................................................................................................................................. 3 
2. JUSTIFICATIVA ..................................................................................................................... 3 
3. ESCOPO DOS SERVI<;OS .................................................................................................... 7 
4. MEMORIAlS E PROJETOS .................................................................................................. 9 
5. ESPECIFICA<;OES .............................................................................................................. 11 
6. REGULAMENTA<;AO ........................................................................................................ 25 
7. VALOR DO OR<;AMENTO ................................................................................................ 26 
8. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRA TO E DE EXECU<;AO DOS SERVI<;OS ............. 28 
9. CRITERIOS DE MEDI<;AO E PAGAMENTO ................................................................... 30 
10. REAJUSTES EACRESCIMOS ......................................................................................... 33 
11. RESPONSABILIDADES ................................................................................................... 35 
12. QUALIFICA<;AO TECNICA E ECONOMICO-FINANCElRA ...................................... 38 
13. VISITA TECNICA .............................................................................................................. 42 
14. ORGANIZA<;AO DA PROPOSTA DE PRE<;OS ............................................................ .43 
15. CRITERIO DE AVALIA<;AO DAS PROPOSTAS E FORMA DE EXECU<;AO ........... .45 
16. SUBCONTRATA<;AO DE SERVI<;OS ............................................................................ .48 
17. OBRIGA<;OES DA CONTRATADA. ............................................................................... .49 
18. GARANTIA CONTRATUAL ............................................................................................ 58 
19. OBRIGA<;OES DO CONTRATANTE ............................................................................... 59 
20. FISCALIZA<;AO ................................................................................................................ 60 
21. RECEBIMENTO / ACEITA<;AO DOS SERVI<;OS .......................................................... 63 
22. PRAZO DE GARANTIA DA OBRA ................................................................................. 65 
23. DISCREP ANCIAS E INTERPRETA<;OES ....................................................................... 65 
24. SAN<;OES ADMINISTRATIVAS ...................................................................................... 66 
25. RESCISAO ......................................................................................................................... 69 
26. PRESCRI<;OES GERAIS ................................................................................................... 72 
ANEXO 1 - Quadro de Pessoal Tecnico .................................................................................. 73 
ANEXO 2 - Modelo de Carta de Apresentayao da Proposta de Preyos ................................... 74 
ANEXO 3 - Modelo de Declarayao de Vistoria ....................................................................... 76 
ANEXO 4 - Modelo de Declarayao de Dispensa de Vistoria ................................................... 77 

Projeto Basico - Constru9ao do Novo Forum da Comarca de Varzea Alegre 



PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTI<;A DO ESTADO DO CEARA 

GEREN CIA DE ENGENHARIA 

INTRODUCAO 

Este Projeto Basico foi elaborado para descrever os procedimentos essenciais a Contratayao 

de empresa de engenharia para execuyao de obra de Constrw;ao do novo predio destinado ao 

Forum da Comarca de Varzea Alegre, Avenida Raimundo Sobreira Lima Sobrinho, sin, bairro 

Riachinho, CEP 63540-000, Varzea Alegre/Ceara. 

Em atendimento a Resoluyao do CNJ n° 195/2014, informamos que a Despesa enquadra-se 

em Despesa Financeira de 1 ° grau. 

Neste texto sera usada a seguinte nomenclatura: 

CONTRATANTE 

GE 

FISCALIZA(:A.O 

LICITANTE 

CONTRATADA 

Tribunal de Justiya do Estado do Ceara - TJCE. 

Gerencia de Engenharia do TJCE. 
--------------------------

Engenheiro Civil indicado pela GE para fiscalizar serviyos. 

Empresa licitante que participa da disputa no certame. 

Empresa vencedora da licitayao, contratada para a execuyao dos 
serviyos tecnicos aqui discriminados. 

Este documento estabelece as condiyoes e os requisitos tecnicos que deverao ser obedecidos 

pelas LICITANTES para participayao no certame e as normas especificas para os serviyos a 

serern executados pela CONTRATADA, devendo ser entendidas como complementares aos 

docurnentos contratuais. Nessas normas sao discriminadas a caracterizayao tecnica, as 

especificayoes de serviyos/materiais, os procedimentos de execuyao, bern como as condiy5es 

de fornecimento e aplicayao dos materiais especificados. 

1. OBJETO 

1.1 Contratayao de empresa especializada ern engenharia para execuyao da obra de 

construc;ao do novo :Forum da Comarca de Varzea Alegre, mediante 0 regime de 

emprcitada pOI" prec;o global, peio criterio de julgamento do menor prec;o global. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A Cornarca de Varzea Alegre e de entrancia intermediaria, 0 Municipio de Varzea 
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Alegre possui cerca de 38.434 habitantes (IBGEI2010). 

2.2 Considerando que 0 atual F6mm da Comarca de Varzea Alegre encontra-se instal ado 

no pavimento superior de urn edificio onde funciona uma agencia do Banco do Brasil 

no andar terreo e que, em consonancia ao Pedido de Providencias do Conselho 

Nacional de Justic;a (CNJ), n° 0006238-79.2011.2.00.0000, 0 TJCE entende que esse 

fato compromete a seguranc;a dos magistrados, servidores da justic;a e dos 

jurisdicionados, ha a necessidade de constmc;ao de urn novo F6mm para abrigar a sede 

dessa Unidade Jurisdicional. 

2.3 Considerando os problemas de acessibilidade ao F6mm, constituindo urn grave 

problema, em desacordo a NBR 9050 (Norma Tecnica Brasileira de Acessibilidade a 

edificac;5es, mobiliario, espac;os e equipamentos urbanos). 

2.4 Considerando a precariedade das instalac;5es atuais da edificac;ao, as quais precisam ser 

melhoradas. 

2.5 Considerando que a edificac;ao existente nao tern area suficiente para comportar uma 

ampliac;ao que satisfac;a aos requerimentos do programa de necessidades disposto na 

Resoluc;ao N° 144/CNJ, de 20 de abril de 2010. 

2.6 Motiva~ao e beneficios da contrata~ao: 

2.6.1 Atender a determinac;ao do CNJ consubstanciada no Pedido de Providencias

Conselheiro nO 0006238-79.2011.2.00.0000. 

2.6.2 Alinhar ao objetivo estrategico deste Tribunal de Justic;a, garantindo 

infraestmtura adequada a prestac;ao de servic;os jurisdicionais e 

administrativos. 

2.7 Diante do exposto, 0 Tribunal de Justic;a do Estado do Ceara decidiu pela constmc;ao 

do novo predio, garantindo infraestmtura adequada, assegurando uma prestac;ao 

jurisdicional celere e efetiva. 

2.8 Ado~ao da op~ao de adjudica~ao do resultado do processo licitatorio por menor 

pre~o global: foi escolhida a adjudicac;ao global (lote unico) devido as seguintes 

motivac;5es: 

a) Os servic;os serao realizados numa me sma area, sendo que ha interdependencia 
entre as instalac;5es civis, hidrossanitarias, eletricas, de cabeamento estmturado e 
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de ar-condicionado. 

b) A execw;;ao do objeto parcelado por varias CONTRATADAS aumentaria 0 risco de 
problemas na atribuiyao de responsabilidade pela garantia do born funcionamento 
da nova edificayao; 

c) No caso da escolha peIo objeto parcelado, as etapas procedimentais relativas a 
licitayao, formalizayao e gerenciamento do contrato, aquisiyao e recebimento dos 
materiais e serviyos e controle dos atos processuais demandariam mais tempo e 
custo administrativo. 

d) Do ponto de vista financeiro, a subdivisao do lote em hens traria perda da 
economia de escala, uma vez que 0 fomecimento por empresas distintas traria 
aumento dos custos aos licitantes vencedores. 

2.9 Justificativa para nao participa~ao de consorcios de empresas: 

2.9.1 Sobre a participayao de consorcios em processos licitatorios, Maryal Justen 

Filho expoe da seguinte forma: 

"H6 hipoteses em que as circunstdncias do mercado e (ou) a complexidade 
do objeto tornmn problem6tica a competic;ao. 18S0 se passa quando grande 
quantidade de empresas isoladamente, nao dispuserem de condi~>i5es para 
participar da licitaqao. Nesse caso, 0 instituto do cons()rcio e a via adequada 
para propiciar ampliac;ao do universo de licitantes " 

Comentario a lei de Licitayoes e Contratos Administrativos, 1 sa cd., 
Dialetica, 2012, p. 565) 

2.9.2 Como 0 objeto desta contratac;ao nao e complexo nem de grande vulto, 

havendo divers as empresas que possuem 0 conhecimento tecnico e a 

capacidade financeira para sua execuyao, a participayao de consorcios nessa 

contratayao e vedada. 

2.10 E vedada a subcontratayao total, sendo permitida a subcontratayao parcial de apenas 

alguns serviyos especializados (ver sub item 16.2.1), uma vez que a gestao de varios 

subcontratados relativos a servi90s suplementares, poderia acarretar possiveis prejuizos 

para a Administra<;;ao, como paralisa<;;oes da obra entre etapas e atrasos no cronograma 

desta, alem de poder causar deteriora<;;ao da etapa ja construida e de materiais ja 

instalados. Objetiva-se, tambem, facilitar a imputayao de responsabilidades por falhas 

construtivas. 

2.11 Quanto ao regime de execu9ao cabe primeiramente estabelecer a distin9ao entre as 

diferentes modalidades, que reside no criterio de apurayao do valor devido ao 

particular em fun<;;ao da execu9ao do objeto contratado. 
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2.12 Na empreitada por preyo global as partes pactuam previamente 0 valor do objeto como 

urn todo, porem nao entra no merito de como se dani 0 pagamento de parcelas desse 

todo. Enquanto no regime de empreitada por pre yO unitario as partes pactuam 

previamente 0 valor de cada urn dos itens que, juntos, integram 0 todo. A escolha do 

regime se da pela caracteristica propria da prestayao do serviyo. 

2.13 A empreitada Por preyO unitario caracteriza-se pela contratayao da execuyao do serviyo 

por preyo certo de unidades determinadas. Neste regime, 0 pagamento e realizado por 

unidades de serviyos executados. Portanto, e imprescindivel que 0 edital estabeleya 

com c1areza os criterios de mediyao a serem adotados na quantificayao dos serviyos, de 

maneira a impedir a adoyao, durante a execuyao do contrato, de criterios de 

quantificayao divergentes dos utilizados no projeto e na elaborayao das composiyoes 

de custo unitario pelo eONTRATANTE. 

2.14 0 entendimento de Maryal Justen Filho acerca da distinyao do conceito de empreitada 

por preyo global e por preyo unitario, abaixo reproduzido: 

"A diferenr;a entre as modalidades de empreitada nao envolve direta e 
exclusivamente 0 valor a ser pago ao particular, mas 0 criterio para 
apurQ(;ao desse valor. Sendo por prer;o global, 0 contrato definira 0 

valor devido ao particular tendo em vista 0 seu todo. Sendo por prer;o 
unitario, a prestar;ao de vida ao particular sera fixada em funr;ao de 
unidades a serem executadas. Nao significa que, em um caso, a 
Administrar;ao contrate 0 total e, no outro, apenas uma parte. De 
regra, 0 contrato tem um objeto global, a ser executado pelo 
particular. A escolha entre as duas modalidades deriva das 
caracteristicas da propria prestar;ao. Muitas vezes, e impossive/ a 
contratar;ao por prer;o unitario, pois e impossivel fracionar 0 objeto 
contratado em unidades equivalentes. Assim, por exemplo, a 
contratar;ao de um jurista para fornecer um parecer nao comporta a 
modalidade 'empreitada por prer;o unitario '. Se, po rem, 0 jurista for 
contratado para fornecer dez pare ceres, seria imaginavel fixar sua 
remunerar;ao em funr;ao de cada parecer fornecido. ( . .) ". 

2.15 De acordo com 0 Acordao do TeU n01977/2013, a empreitada por preyo unitario 

(EPU) possui as seguintes desvantagens: 

2.15.1 Desvantagens da EPU: 

• Exige rigor nas mediyoes dos serviyos; 
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.. Maior custo da Administrayao para acompanhamento da obra; 

" Favorece 0 jogo de planilhas; 

@ Necessidade frequente de aditivos, para inclusao de novos servlYos ou 
alterayao dos quantitativos dos serviyos contratuais; 

" 0 preyo final do contrato e incelio, pois e baseado em estimativa de 
quantitativos e podem variar durante a execuyao da obra; 

• Exige que as partes renegociem preyos unitarios quando ocorrem 
alterayoes relevantes dos quantitativos contratados; 

.. Nao incentiva 0 cumprimento do prazo, pois 0 contratado recebe por tudo 
que fez, mesmo atrasado. 

2.16 Com relayao as vantagens da empreitada por preyo global (EPG),o Acordao do TCD 

n01977/2013 afirmaque: 

2.16.1 Vantagens da EPG: 

" Simplicidade nas mediyoes (mediyoes concluidas por etapa); 

.. Menor custo para a Administrayao Publica na fiscalizayao da obra; 

co Valor final do contrato e, em principio, tlxo; 

.. Restringe os pleitos do construtor e a assinatura de aditivos; 

" Dificulta 0 jogo de planilhas; 

.. Incentiva 0 cumprimento de prazo, pois 0 contratado recebe quando 
conclui uma etapa. 

2.16.2 0 referido documento indica 0 EPG para: 

.. Contratayao de estudos e projetos; 

" Elaborayao de pareceres e laudos tecnicos; 

• Obras e serviyos executados "acima da terra" que apresentem boa 
precisao na estimativa de quantitativos, a exemplo de construyao de 
edificayoes e Linhas de Transmissao. 

2.17 Assim, tendo em vista 0 Acordao do TCU n01977/2013, verifica-se que 0 regime que 

melhor se encaixa e a "empreitada por pre90 global". 

3. ESCOPO DOS SERVI<;OS 

3.1 0 edit1cio sera composto de 01 (uma) vara, totalizando area construida de 948,02 m2 

em ten'eno de 3000 m2 , confomle projetos referenciados no item 4. 

3.2 LOCAL DE EXECU(::AO: a construyao do novo predio para 0 Forum da Comarca de 

Varzea Alegre, se dara em terreno localizado a Avenida Raimundo Sobreira Lima 
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Sobrinho, sin, bairro Riachinho, CEP 63540-000, Varzea Alegre/Ceara. 

3.3 Genericamente, os principais serviyos que caracterizam 0 objeto deste Projeto Basico e 

que, consequentemente, se expressam numericamente na composiyao do oryamento da 

obra, sao os descritos a seguir: 

• ADMINISTRA<;Ao LOCAL; 

• SERVI<;OS PRELIMINARES; 

• TERRAPLANAGEM; 

• MOVIMENTO DE TERRA; 

• FUNDA<;OES E OBRAS DE CONTEN<;Ao; 

• ESTRUTURA DE CONCRETO; 

• PAREDES E PAINEIS; 

• COBERTURA; 

• IMPERMEABILIZA<;Ao; 

• INSTALA<;OES HIDROSSANITARIAS; 

• INSTALA<;OES DE COMBATE A INCENDIO; 

• INSTALA<;OES DE GAS; 

• PAVIMENTA<;Ao; 

• REVESTIMENTO; 

• PINTURA; 

• FORRO; 

• ESQUADRIAS E FERRAGENS; 

• DIVISORIAS; 

• LOU<;AS, METAlS E ACESSORIOS; 

• INSTALA<;OES ELETRICAS; 

• CLIMATIZA<;Ao; 

• DIVERSOS; 

• SINALIZA<;Ao; 

• IMPLANTA<;Ao; 

• SERVI<;OS FINAlS. 

3.4 A execuyao desses serv190s sera de acordo com os detalhes dos projetos, as 

Projeto Basico - Constrw;ao do Novo Forum da Comarca de VarzeaAlegre 



PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTI<;A DO ESTADO DO CEARA 

GEREN CIA DE ENGENHARIA 

especifica<;oes e 0 Caderno de Encargos e Especifica<;oes Tecnicas. 

3.5 Todos os materiais a serem empregados na execu<;ao dos servi<;os em referencia serao 

novos, de fabricantes consagrados, sem imperfei<;oes ou defeitos e serao fornecidos 

pela CONTRATADA que ficara responsaveI tambem pelo ferramental necessario a sua 

execuyao e limpeza final da obra. 

3.5.1 Os materiais miudos de fixayao, derivayao, conexao, etc (tais como: buchas, 

arruelas, parafusos, porcas, vedantes, colas, luvas, curvas, terminais, 

identificadores, anilhas, fitas isolantes, tintas, protetores, conexoes, suportes, 

brayadeiras, tirantes etc) nao constam das planiIhas dos materiais e tem os 

seus custos diluidos nos custos unitarios das mesmas. 

3.5.2 Todos os materiais envolvidos na instalayao possuirao certificado fornecido 

pelo INMETRO ou empresa certificadora de reconhecimento nacional, e ser 

previamente aprovados pela FISCALIZA<;:Ao, 

3.5.3 Todo material sera vistoriado pela FISCALIZA<;:Ao antes de sua instala<;ao. 

3.6 QUALIDADE E GARANTIA 

3.6.1 A Jiberayao dos projetos pela GE nao desobrigara a CONTRATADA de sua 

plena responsabilidade com relayao a sua implantayao, incluindo quaisquer 

fatos que venham a impossibilitar, prejudicar ou retardar a execuyao dos 

serviyos, submetendo-a a todas as penalidades da legislayao em vigor. 

3.6.2 Os produtos instalados, deverao ser garantidos contra vicios de fabricayao 

relacionados a projetos, mao de obra e materiais aplicados, por urn periodo de 

5 (cinco) anos, a contar da data de Recebimento Definitivo. 

4. MEMORIAlS EPROJETOS 

4.1 Constituem partes integrantes deste Projeto Basico os seguintes Projetos e documentos 

disponiveis na GE as LICITANTES: 

4.1.1 RELACAO DOS PROJETOS: 

Projetos Quantidade de Pnmchas I Locaiiza4;ao * 
Arquitetura 16 (dezesseis) 1 11. 0041 
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Projetos Quantidade de Pranchas 

Estrutural 31 (trinta e uma) 

Instala~oes 
06 (seis) Hidrossanitarias 

Instala~oes Eletricas e 
11 (onze) 

Correlatas 

Seguran~a contra 
02 (duas) Incendio e Panico 

Climatiza~ao 04 (quatro) 

Comunica~ao Visual 04 (quatro) 

Caderno de 
Detalhamento -

Paisagismo e Proposta de 02 (duas) 
Canteiro de Obras e 

Sinaliza~ao 

* Localizac;ao no P.A. n° 8523939-41.2018.8.06.0000. 

4.1.2 RELA<;Ao DOS DOCUMENTOS 

Documentos 

Planilha Orc;amento Sintetico 
Or~amentaria 

Orc;amento Analitico (Anexos) 

Cronograma Fisico-Financeiro 

Caderno de Encargos e Especifica~oes Tecnicas 

Metodologia SINAPI para Calculo de Encargos 
Complementares 

Declara~ao quantitativo e custos de acordo com projetos 
e tabelas T JCE 

RRT - Registo de ResponsabiJidade Tecnica e ART -
Anota~ao de ResponsabiJidade Tecnica 

* Localizac;ao no P.A. nO 8523939-41.2018.8.06.0000. 

Localiza~ao * 
fl. 0046 

fl. 0047 

fl. 0044 

fl. 0043 

fl. 0042 

fl. 0045 

fl. 0048 e 0049 

Localiza~ao * 
fls. 0051 a 0076 

fl. 0077 e 0078 

fl. 0079 

fl. 0080 

fl. 0081 

fl. 0082 

fl. 0083 

4.2 As pranchas de desenhos integrantes deste Projeto Basico encontram-se 

reduzidas ao [ormato A4 e sem escala, porem estarao disponibilizadas na GE, ern 

[ormato "PDF" e no tamanho original. 

4.2.1 Caso necessario, sera disponibilizado para a CONTRATADA as 

pranchas e desenhos ern [ormato "DWG". 

4.3 Os Projetos, as especificac;oes, os quantitativos da Planilha Orc;amentaria e 
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o demais documentos tecnicos elaborados pela GE, para a execuyao da obra e que 

acompanham este Projeto Basico, deverao passar por criteriosa analise e comparayao 

feitas pelas LICITANTES, cabendo-lhes conferi-Ios e, ainda na fase de licitayao, 

apresentar as observayoes necessarias que visem a corrigi-los nas eventuais 

ocorrencias. 

4.3.1 Os quantitativos estimados em projeto nao poderao ser alterados pela 

LICITANTE, exceto quando devidamente estabelecido em ERRATA e/ou 

ESCLARECIMENTO DE DUVIDAS. 

4.3.2 Esses documentos referidos constituem a totalidade da contratayao. 

4.4 Apos a celebrayao do contrato, nao sera levada em conta reclamayao ou solicitayao de 

alterayao dos preyos constantes da proposta da CONTRATADA salvo motivo 

devidamente justificado. 

4.5 Os projetos apresentados pela GE deverao, caso necessario, soffer correyoes e 

complementayoes para se adaptarem as normas existentes no local, sempre precedidas 

da aprovayao do CONTRATANTE. 

4.6 As especificayoes tecnicas identificam os tipos de serviyos, materiais e equipamentos, 

contendo informayoes que permitem 0 estudo e deduyao de metodos construtivos, 

instalayoes e condiyoes organizacionais para a obra, sem frustrar 0 carater competitivo. 

4.6.1 Em hipotese alguma podera ser sugerida modificayao nos preyOS, peyas, 

prazos ou condiyoes de sua proposta apresentada sob aJegayao da 

insuficit~ncia de dados e/ou informayoes sobre as obras ou condiyoes locais. 

4.6.2 As especificayoes tecnicas detenninam as condiyoes gerais, e minimas, a 

serem atendidas pela CONTRATADA na execuyao das obras indicadas 110 

projeto. Contem informayoes complementares aos desenhos e planilhas, e 

possibilitam uma compreensao compieta do serviyo requisitado. 

4.6.3 0 Projeto Basico foi desenvolvido apresentando soluyoes tecnicas globais 

com detalhes, visando minimizar a necessidade de reformulayao e atender aos 

requisitos de funcionalidade e adequayao ao interesse publico, economia na 

execuyao, conservayao e operayao, de acordo com 0 art. 12 da Lei N° 

8.666/93. 
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5. ESPECIFICA<;OES 

5.1 Considera-roes Preliminares 

5.1.1 A execw;ao dos serviyos devera atender aos dispostos no C6digo de Obras do 

Municipio, demais legislayoes vigentes e normas tecnicas relativas aos 

serviyos diversos, devendo ser desenvolvida com todas as proteyoes e a 

seguranya necessaria, a fim de nao causar interferencias ou danos de qualquer 

especie a terceiros e as edificayoes vizinhas. 

5.1.2 A CONTRATADA devera implantar, no canteiro de obras, procedimentos de 

segregayao dos residuos gerados, para fins de reutilizayao e/ou de reciclagem, 

em consonancia com a Resoluyao CONAMA 307/02, independentemente das 

exigencias de legislayao municipal. 

5.1.3 A CONTRATADA devera estar apta a desenvolver projeto de gestao de 

residuos da construyao civil, que assegure a segregayao no canteiro de obras 

dos residuos gerados, para fins de reutilizayao e/ou reciclagem, em 

conformidade com a legislayao municipal vigente ou que vier a ser 

implantada no decorrer da execuyao dos serviyos. 

5.1.4 Os serviyos deverao ser executados em conformidade com 0 projeto, seus 

detalhes, recomendayoes e especificayoes tecnicas. 

5.1.5 As cotas definidas nos detalhes serao preponderantes sobre as cotas 

especificadas em plantas e cortes gerais. 

5.1.6 Os serviyos serao desenvolvidos em canteiro desocupado. 

5.1. 7 As infraestruturas de agua, esgoto e energia eletrica, necessarias a execuyao 

das obras, deverao ser providenciadas pela CONTRATADA. Os custos das 

tarifas de agua e esgoto, bern como com 0 consumo de energia eletrica, ate a 

entrega da obra sera de responsabilidade da CONTRATADA em funyao dos 

serviyos executados. 

5.1.8 A limpeza do terreno devera ser feita de acordo com as normas e autorizayoes 

da municipalidade e de forma a evitar danos a terceiros. 

5.1.9 A CONTRATADA devera arcar com todas as despesas decorrentes da 

eventual execuyao de trabalhos, quer com os insumos, a mao de obra, as 

instalayoes e equipamentos necessarios a plena execuyao dos serviyos 
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contratados, bern como todos os testes necessarios a aceita<;ao e recebimento 

deles. 

5.1.10 A CONTRATADA devera obter junto a Prefeitura Municipal 0 alvara de 

constru<;ao e, se necessario, 0 alvara de demoliyao, na forma das disposiyoes 

em vigor ou declarayao do Municipio de sua nao exigencia. 

5.1.11 Confonne 0 art. 75 da Lei N° 8.666/93, salvo disposi<;oes em contrario 

con stante do edital, do convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e 

demais provas exigidos por normas tecnicas oficiais, para a boa execu<;ao do 

objeto do contrato, correm por conta da CONTRATADA. 

5.1.11.1 0 controle tecno16gico abrangera as verificayoes da dosagem 

utilizada, da trabalhabilidade, das caracteristicas dos constituintes e 

da resistencia medinica, obedecendo ao disposto na NBR 6118 -

Projeto de Estruturas de Concreto - Procedimento e na NBR 12654 

- Controle Tecno16gico de Materiais Componentes do Concreto. 

5.1.11.2 0 controle tecnol6gico do aterro sera realizado de acordo com a 

NBR 5681 - Controle Tecno16gico da Execuyao de Aterros em 

Obras de Edificayoes. 0 aterro sera sempre compactado ate atingir 

o grau de compactayao de no minimo 95%, com referencia ao 

ensaio de compactayao normal de solos, conforme a NBR 7182 -

Solo - Ensaio de Compactayao. 

5.1.12 A CONTRATADA devera refazer de imediato, as suas exclusivas expensas, 

qualquer trabalho inadequadamente executado e/ou recusado pelo 

CONTRATANTE, sem que isso represente custo adicional. 

5.1.12.1 Nao havera, pOl' isso, tolerancia de atrasos ou prorrogayao dos 

prazos previstos para a execuyao da obra. 

5.1.13 Todos os materiais sucateados e entulhos resultantes dos serviyos executados 

pela CONTRATADA, sem exceyao, deverao ser removidos, durante 0 

desenvolvimento dos serviyos e imediatamente ap6s a conclusao dos 

servlYos. 

5.1.14 Proceder, ao final da obra, a desmobilizayao das instalayoes provis6rias dos 

canteiros, limpeza e remoyao do material desnecessario indesejavel. 
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5.2 Servi~os Preliminares 

5.2.1 Placa da Obra: A CONTRATADA devera providenciar placas da obra em 

chapa de a<;o galvanizado com tamanho de 2 m2 e layout definido pela GE, 

contendo os dados da obra, do CONTRATANTE, da CONTRATADA e de 

seus responsaveis tecnicos. A placa devera ser fixada pela CONTRATADA 

no local indicado pela FISCALIZA<;AO. 

5.2.2 Instala<;oes Provis6rias para Canteiro de Obra: 

5.2.2.1 A CONTRATADA devera providenciar no canteiro de obras a 

execu<;ao das instala<;oes provis6rias de agua, esgoto e energia 

eletrica dentro das normas. 

5.2.2.2 A CONTRATADA planejara as constru<;oes e instala<;oes 

provis6rias que sejam necessarias ao born andamento da obra e 

devera propor a FISCALIZA<;AO o(s) local(is) onde pretende 

instalar 0 canteiro da obra. 

5.2.2.2.1 

5.2.2.2.2 

As instala<;oes minimas necessarias ao born 

funcionamento da obra incluem: escrit6rio, barracao 

com refeit6rio, almoxarifado, dep6sito, central de 

armaduras, central de formas, banheiro com vestiario, 

instala<;oes eletricas e hidrossanitarias e demais itens 

necessarios a atender as normas relativas a seguran<;a 

e qualidade de presta<;ao do servi<;o. 

o dep6sito devera ter capacidade suficiente para a 

guarda dos materiais e equipamentos da 

CONTRATADA. 

5.2.2.3 A CONTRATADA mantera organizada, limp as e em born estado de 

higiene as instala<;oes do canteiro de servi<;o, especialmente as vias 

de circula<;ao, passagens, escadarias e refeit6rios, coletando e 

removendo regularmente as sobras de materiais e providenciando, 

inclusive, a regular e apropriada coleta do lixo e dos entulhos. 

5.2.2.4 Correrao exclusivamente por conta da CONTRATADA, todas as 
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despesas com rela<;ao a constrm;ao, a manutenyao e a 

administrayao do canteiro da obra. 

5.2.2.5 A CONTRATADA tent a seu cargo as ligayoes provis6rias para 0 

abastecimento de energia e de agua do canteiro, cabendo-lhe 

tambem dar soluyao adequada aos esgotos sanitarios, aguas 

pluviais e resfduos s61idos (lixo) desses locals. 

5.2.2.6 A CONTRATADA sera responsavel pela manutenyao da ordem nas 

areas sob sua responsabilidade, mantendo serviyo de vigiHincia no 

canteiro, ate a conclusao da execuyao dos servi<;os contratados. 

5.2.2.7 0 CONTRATANTE em hip6tese alguma respondera par eventuais 

danos ou perdas de materiais e equipamentos da CONTRATADA 

que venham a ocorrer nas areas de sua propriedade. 

5,2.2.8 A CONTRATADA sera responsavel peIo desvio das redes e 

tubulayoes de agua, energia, esgotos sanitarios, aguas pluviais, 

telefOnicas, etc. que passem pelo local da realizayao dos servi<;os se 

necessario a execuyao deste, sem que seja prejudicado ou 

interrompido 0 funcionamento dos sistemas de abastecimento e 

serviyos correspondentes, sem onus para 0 CONTRATANTE. 

5.3 Servi~os de Terraphmagem e Movimenta~ao de Terra 

5.3.1 0 relat6rio de sondagem inicial do terreno, onde os SerVlyOS serao 

executados, esta disponivel para consulta pela CONTRATADA na GE. 

5.4 Administra~ao da Obra 

5.4.1 A administrayao local da obra refere-se as despesas de manutenyao das 

equipes tecnica e administrativa, como engenheiro, encarregado de obras e 

etc., bern como a infraestrutura necessaria para a execm;ao da obra. 

5.4.2 A CONTRATADA devera, obrigatoriamente, fomecer 0 acompanhamento 

tecnico, atraves do seu engenheiro responsavel pelos servi<;os, durante todo 0 

prazo do contrato. Este engenheiro devera permanecer no canteiro de obras 

durante toda ajomada de trabalho (Engenheiro Residente), sendo que durante 

esse perfodo devera acompanhar, planejar, fiscalizar e orientar seu quadro de 

funcionarios alem de preencher e assinar 0 diario de obras, veri±lcando 
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orientac;6es e observac;6es da FISCALIZA~AO. OS servic;os somente 

poderao ser iniciados com esse proiissional ja definido e aprovado pela 

FISCALIZA~AO. 

5.4.2.1 A CONTRATADA devera dispor de 1 (urn) Encarregado Geral de 

Obras devidamente qualificado, 1 (urn) almoxarife e 1 (urn) 

auxiliar de escritorio, todos em tempo integral e exclusivos nessa 

obra, para acompanhamento dos servic;os especificados, conforme 

discriminado na Planilha Orc;amentaria. Devera tambem dispor de 

urn vigia diumo e urn notumo durante a execuc;ao dos servic;os. 

5.4.2.1.1 Em caso de prorrogac;ao do prazo da obra, conforme 0 

item 8.1.5, a necessidade de Administrac;ao da obra 

sera avaliada em cada caso concreto, bern como a 

determinac;ao da eqmpe necessaria a essa 

administrac;ao. 

5.4.2.2 0 pagamento/medic;ao deste item sera estimado em parcelas 

mensais divididas pelo prazo da obra, sendo que 0 valor a ser 

efetivamente pago/medido da administrac;ao local sera proporcional 

aos demais itens do Cronograma Fisico-Financeiro do mes em 

questao que estiverem concluidos e aceitos pela FISCALIZA~AO. 

5.4.2.2.1 Caso os demais itens do mes em questao nao estejam 

concluidos ou nao aceitos pela 

FISCALIZA~AO, sera descontado do pagamento a 

titulo de ADMINISTRA~AO urn percentual desse 

item, proporcional ao montante nao executado ou nao 

aceito. 

5.4.2.3 Sempre que for constatada, pela FISCALIZA~AO, divergencia 

quanto ao nfunero de profissionais e outros insumos no canteiro de 

obra, em contrapartida aos efetivamente planilhados, devera ser 

anotado em diario de obra para desconto dos respectivos valores na 

medic;ao. 

5.4.3 0 valor a ser pago a titulo de ADMINISTRA<;Ao e relativo a execuc;ao da 
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obra dentro do prazo efetivo de execu<;3.o de servi((os, previsto no item 8. 

Caso haja modifica((3.o deste prazo por solicita((3.o do CONTRATANTE. 0 

valor mensal devera ser renegociado em comum acordo entre as partes. 

5.4.3.1 Caso a altera((3.o do prazo supracitado seja ocasionada pela 

CONTRATADA, n3.o cabera ao CONTRATANTE qualquer 

pagamento por conta da dilata((3.o do prazo. 

5.4.3.2 Caso haja necessidade de acrescimo da administra((3.o local com 

ressarcimento a CONTRATADA, sera estimada, pela 

FISCALIZA<;:AO, a equipe de administra((3.o local necessaria com 

os demais custos correlatos (alimenta93.0, transporte e etc.), 

conforme cada caso, devendo ser registrado 0 motivo desta 

alterav3.o no diario de obras. 

5.4.4 Os serviyos dever3.o priorizar os horarios normalS da construyao civil 

(segunda a quinta, das 07:00 as 17:00 e sexta, das 07:00 as 16:00). Caso haja 

necessidade de servi((os em horarios extraordinarios, somente ser3.o 

realizados e remunerados com autorizay3.o previa da FISCALIZA<;:AO, que 0 

fara mediante justificativa apresentada pela CONTRATADA. 

5.4.4.1 Quando a CONTRATADA pretender executar servi((os durante os 

fins de semana e/ou feriados, a rela((3.o dos servwos a serem 

executados nesse periodo deve ser enviada a FISCALIZA<;:AO 

com uma antecedencia minima de 24 horas, para que seja avaliada 

a necessidade de acompanhamento da FISCALIZA<;:AO. 

5.5 Materiais, ferramentas e equipamentos 

5.5.1 A n3.o ser quando especificado em contnirio, os materiais a serem 

empregados nos servi((os ser3.o todos nacionais, novos, de fabricantes 

consagrados, sem imperfei((oes ou defeitos, de primeira qualidade (assim 

entendida a grada((3.o de qualidade superior, quando existirem diferentes 

gradac;:oes de qualidade de urn mesmo produto) e de acordo com as 

especitica((oes da ABNT e da GE, sendo expressamente vedado 0 uso de 

material improvisado em substituic;:3.o ao especificado, assim como nao se 

adrnitini a adapta((ao de pec;:as, seja pOl' corte ou por outro processo, a fim de 
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usa-las em substituiyao a peyas recomendadas e de dimensoes adequadas. 

5.5.2 Serao admitidos materiais similares aos especificados, desde que suas 

condiyoes de similaridade sejam previamente submetidas a FISCALIZA<;AO 

e por ela aceitos. Quando nao houver consenso em relayao a similaridade dos 

materiais, a CONTRATADA podera recorrer a certificayao por meio de laude 

tecnico fornecido por entidade certificadora (universidades, laboratorios, 

etc.). 0 CONTRATANTE reserva-se 0 direito de, a qualquer momento, 

solicitar ensaios de comprovayao de qualidade dos materiais empregados na 

obra, a custa da CONTRATADA. 

5.5.3 Conservar na obra, durante a execuyao dos SerVlyOS, as amostras dos 

materiais aprovados pela FISCALIZA<;AO, de forma a facilitar, a qualquer 

tempo, a verificayao de sua correspondencia com os materiais fornecidos e 

empregados, devendo, dessa forma, todos os lotes ou partidas de materiais 

utilizados serem confrontados com as respectivas amostras. 

5.5.4 Todos os custos referentes aos consumos de ferramentas leves e acessorios 

para execuyao de serviyos, a exemplo de colheres, carrinhos, baldes, prumos 

e outros, estao contemplados nos Encargos Complementares do oryamento, 

assim como os equipamentos de proteyao individual (EPI), luvas, oculos, 

galochas de tamanhos e tipos variados, protetores auriculares e diversos. Os 

valores excedentes aos custos dimensionados serao onus da CONTRATADA. 

5.5.5 Todos os materiais a serem empregados na execuyao dos serviyos em 

referencia serao fornecidos pela CONTRATADA, que ficara responsavel 

tambem pelo ferramental necessario a sua execuyao e limpeza final da obra. 

5.5.6 Os equipamentos, materiais e acessorios, em total conformidade com as 

especificayoes e projetos, deverao ser todos de primeiro uso, dentro dos 

prazos de validade, integros e de acordo com as normas vigentes. 

5.5.7 A FISCALIZA<;AO examinara todos os materiais recebidos no canteiro da 

obra antes de sua utilizayao e podera impugnar 0 emprego daqueles que, a 

seu juizo, forem julgados inadequados. Neste caso, em presenya do 

responsavel pela execuyao da obra, serao retiradas amostras para a realizayao 

de ensaios de caracterizayao das qualidades dos materiais a custa da 
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CONTRATADAconfomle item 5.1.11. 

5.5.7.1.1 Retirar do local da obra todos os materiais 

impugnados pela FISCALIZAc::Ao e, em caso de 

substitui<;ao de materiais, essa nao podeni ser 

procedida sem a previa autoriza<;ao, por escrito, da 

FISCALIZAc::Ao. 

5.5.S Quando houver motivos pondeniveis para a substitui<;ao de urn material 

especificado por outro, a CONTRATADA, em tempo habil, apresentani, por 

escrito a FISCALIZAc::Ao, a proposta de substitui<;ao, instruindo-a com as 

raz5es determinantes do pedido e on;amento comparativo, sendo que sua 

aprova<;ao so podeni efetivar-se quando a CONTRATADA: 

5.5.S.1 Firmar declara<;ao de que a substitui<;ao se fani sem onus para 0 

CONTRATANTE; e 

5.5.S.2 Apresentar provas de equivalencia tecnica do produto proposto em 

substitui<;ao ao especificado, compreendendo, como pe<;a 

fundamental, 0 laudo de exame comparativo dos materiais, 

efetuado por laboratorio tecnologico idoneo, a criterio do 

CONTRATANTE. 

5.5.9 Todos os materiais deverao ser mantidos afastados do contato direto com 0 

solo, cortes de terreno ou paredes de alvenaria, mesmo quando fomecidos em 

embalagens. Os locais de armazenamento deverao ser especialmente 

preparados pela CONTRATADA e previamente designados e/ou aprovados 

pela FISCALIZAc::Ao, alem de mantidos constantemente limpos, em perfeita 

e permanente arruma<;ao. 

5.5.10 Os agregados utilizados na fabrica<;ao de concretos e argamassas deverao ser 

armazenados em montes ou pilhas, separados (conforme a especie, tipo, 

qualidade ou outro fator de diferencia<;ao) por compartimentos ou a distancia 

suficiente para impedir a a<;ao da natureza e/ou erosao e a mistura entre eles. 

Todos os locais de depositos deverao ser abrigados contra raios solares 

diretos, chuvas e vento. Devera ser dedicado, por parte da CONTRATADA, 

especial cui dado ao armazenamento de produtos volateis ou facilmente 

Projeto Basico - Constru~ao do Novo Forum da Comarca de VarzeaAlegre 19 



PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTI<;A DO ESTADO DO CEARA 

GERENCIA DE ENGENHARIA 

inflamaveis, os quais deverao ser resguardados do calor intenso, fagulhas, 

brasas e chamas, bern como afastados das outras dependencias da obra. 

5.5.11 Todos os equipamentos e ferramentas necessarios para a execuyao dos 

serviyos do tipo betoneira, guinchos, andaimes de fachada, torres e 

barrotamento para escoramentos, vibradores, e qualquer outro que se fizer 

necessario deverao ser fomecidos e operados por profissionais qualificados e 

habilitados, nao sera motivo de solicitayao de termo aditivo caso 0 

equipamento nao esteja relacionado em planilha, cada LICITANTE devera 

definir e determinar os equipamentos que se farao necessarios na execuyao da 

totalidade das obras. 

5.5.12 Os materiais fomecidos deverao ser de urn Unico fabricante de modo a 

garantir as caracteristicas de desempenho de cada sistema (l6gica, 

c1imatizayao, alarme, eletrico, etc.) e a empresa instaladora devera ser 

habilitada pelo fabricante. 

5.5.13 Soluyoes a serem adotadas para 0 suprimento de materiais: 

5.5.13.1 Apresentar relayao dos principais materiais e cronograma de 

abastecimento de material, compativel com os demais 

cronogramas. 

5.5.13.2 Considerar urn prazo minimo de 30 (trinta) dias antes da 

encomenda da compra dos materiais passiveis de aprovayao pela 

FISCALIZA<;AO, de forma a atender 0 cronograma pactuado entre 

as partes. 

5.6 Servi~os Tecnicos 

5.6.1 Projeto "as built" 

5.6.1.1 Ao final da execuyao da obra, a CONTRATADA devera apresentar 

todos os proj etos com as devidas correyoes, de acordo com 0 

efetivamente executado na obra. 

5.6.1.2 Devera ser fomecido urn CD com os arqmvos eletronicos 

(compativel com software CAD) totalmente aberto, sem senhas ou 

proteyoes contra gravayao, de todas as pranchas completas com os 

desenhos atualizados de como foi executado realmente 0 previsto 
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nos projetos (desenhos "as built"). 

5.6.1.3 0 projeto devera ser apresentado em arquivo digital e impresso. 

5.6.1.4 Devera ser fornecida ART de cada projeto de "as built" (caso tenha 

ocorrido altera<;ao de projeto). 

5.6.1.5 Na conclusao da obra, a instaladora devera entregar toda a 

documenta<;ao dos equipamentos e materiais aplicados na obra, os 

seguintes documentos deverao estar em (mica pasta: 

.. Projeto "as built" e sua respectiva ART; 

.. Manuais e catalogos dos Equipamentos/Materiais; 

• Certificados de garantia; 

.. Folhas de dados dos equipamentos; 

.. Todos os relat6rios de Mediyao do Aterramento; 

.. Relat6rio contendo 0 resultado dos testes de Ce11ifica<;ao de 
todo 0 cabeamento (certifica<;ao UL, de acordo com a 
ANSIIEIAITIA-568-B2.1 para categoria 6). 

5.6.2 Projeto de gesti!o de residuos 

5.6.2.1 A CONTRATADA devera elaborar e implementar, nessa obra, 0 

Plano de Gestao de Residuos da Constrw;:ao Civil (PGRCC), 

conforme 0 disposto na Resolu<;ao CONAMA 307 de 5 de julho de 

2002 e altera<;oes posteriores. 

5.6.2.2 A CONTRATADA devera viabilizar a coleta seletiva de residuos 

no canteiro de obra, a<;ao que envolve 0 desenvolvimento do 

PGRCC especHico para a obra, a1em da conscientizayao e 

sensibilizayao da mao de obra, introdu<;ao de rotinas de 

segrega<;ao/armazenamento dos residuos e a organizayao dos seus 

fluxos. 

5.6.2.3 0 PGRCC deve ser elaborado por urn profissional ou eqlllpe 

tecnica devidamente habilitada. 

5.6.2.4 0 PGRCC devera ser entregue a FISCALIZAC;:AO, para anuencia, 

antes da realiza<;ao da 1 a mediyao. 

5.6.2.5 A constatayao pOl' parte da FISCALIZAC;:AO do nao cumprimento 

do PGRCC implicara em penalidades para a CONTRATADA. 
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5.6.2.6 Caso 0 FORNECEDOR seja dispensado de elaborar 0 PGRCC, 

devera apresentar declara9ao do Municipio de sua nao exigencia, 

bern como comprova9ao do destino ambientalmente adequado do 

residuo gerado, declara9ao do local licenciado para receber 0 

material, contrato com empresa particular de coleta cadastrada pelo 

municipio e/ou Manifesto de Transporte de Residuo - MTR -

assinado pelo transportador e pelo destino finallicenciado. 

5.7 Mao de obra I Assistencia Tecnica, a CONTRATADA devera ter entre suas 

obriga90es os seguintes: 

5.7.1 Fornecer toda a mao de obra necessaria a execu9ao dos serv190s, com 

experiencia, devidamente capacitada, regularizada com suas carteiras 

trabalhistas (CTPS), identificada com crachas, uniformizada e equipada 

(botina, cal9a comprida, blusa, capacete e demais equipamentos necessarios, 

conforme a NR-6 do Ministerio do Trabalho). 

5.7.1.1 Utilizar profissionais habilitados, qualificados e treinados, 

inclusive pela NR-IO, para cada tipo de tarefa, sob a sua supervisao 

direta. 

5.7.1.2 Nao sera permitido 0 uso de sandalias ou de outros tipos 

inadequados de cal9ados pelos empregados da CONTRATADA. 

5.7.2 Manter no local de execu9ao dos servi90s, rela9ao com 0 nome e fun9ao de 

todos os funcionarios da me sma, inclusive os subcontratados. 

5.7.3 Identificar 0 pessoal na obra, de acordo com sua fun9ao, pela cor do capacete. 

o capacete branco sera utilizado apenas pelos Engenheiros e Arquitetos e os 

demais ficarao a criterio da CONTRATADA. 

5.7.4 Requerer dos fabricantes de materiais, bern como de montadores ou 

instal adores especializados descritos na fase de habilita9ao tecnica, a 

presta9ao de ininterrupta assistencia tecnica durante 0 desenvolvimento dos 

trabalhos realizados e ate a sua conclusao. 

5.7.5 Coordenar e dirigir toda a sua mao de obra, inclusive a mao de obra da 

execu9ao e da assistencia tecnica de empresas parceiras requeridas para 

trabalhos especializados e especificos, sendo sempre de sua total 
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responsabilidade por quaisquer desses servi<;os. 

5.7.6 Responder, integral e exclusivamente, pela idoneidade e comportamento de 

seus empregados, subordinados e eventuais empresas parceiras, assim como, 

evidentemente, por todos os servi<;os em tela, afastando sempre que exigido 

pela FISCALIZACAo, de forma incontinente, qualquer empregado cuja 

atua<;ao, permanencia ou comportamento seja inconveniente ou insatisfat6rio 

ao born atendimento e ao interesse do servi<;o publico. 

5.7.7 Manter com 0 encarregado ou 0 responsavel tecnico uma rela<;ao atualizada 

com nome completo e identidade de todo 0 pessoal presente no local da obra. 

5.7.7.1 Apresentar comprova<;ao de que todos os profissionais alocados 

para presta<;ao dos servi<;os estarao regularmente contratados de 

acordo com 0 que estabelece a legisla<;ao trabalhista. 

5.7.7.2 Fomecer toda a mao de obra necessaria a execu<;ao completa do 

objeto deste Projeto Basico, com os respectivos encargos sociais e 

incluindo orienta<;ao e dire<;ao tecnica de todos os servi<;os. 

5.7.7.3 Em conformidade com a Resolu<;ao nO 114 do CNJ, de 20104/2010, 

a CONTRATADA esta obrigada a contratar egressos do sistema 

carcerario e de cumpridores de medidas e penas altemativas em 

percentual nao inferior a 2%. 

5.8 Medidas de seguran.;a 

5.8.1 A execu<;ao do servi<;o devera ser realizada com a ado<;ao de todas as medidas 

relativas a prote<;ao dos trabalhadores e de pessoas ligadas as atividades da 

CONTRATADA, observadas as leis em vigor; deverao ser observados os 

requisitos de seguranya com rela<;ao as redes eletricas, maquinas, andaimes e 

guinchos, presen<;a de chamas e metais aquecidos, uso e guarda de 

ferramentas e aproxima<;ao de pedestres. 

5.8.2 Compete a CONTRATADA tomar as providencias para a coloca<;ao, as 

expensas pr6prias, de placas e sinais luminosos de advertencia ou orienta<;ao 

durante 0 dia e a noite. 

5.8.3 A CONTRATADA devera preyer, instalar e manter cercas, barreiras, tapumes 

ou outra fonna de sinaliza<;ao, indicando a terceiros as condi<;oes perigosas 
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resultantes dos trabalhos, a fim de prevenir danos pessoais ou materiais. 

5.8.4 A FISCALIZA<;AO podeni exigir da CONTRATADA a coloca9ao de sinais, 

correntes ou outros, que julgar necessarios para a seguran9a de veiculos e 

pedestres. 

5.8.5 0 contratado e responsavel pelos danos causados diretamente a 
Administra9ao ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu9ao 

do contrato, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza9ao 

ou 0 acompanhamento pelo orgao interessado (Art. 70 da Lei 8.666/93). 

5.8.6 A CONTRATADA mantera Seguro de Acidentes do Trabalhador para todos 

os seus empregados que exer9am atividades no canteiro de obra e respondera, 

nos termos da legisla9ao vigente, por qualquer acidente ocorrido com 0 

pessoal, material, instala90es e equipamentos sob a sua responsabilidade, 

bern como de terceiros, durante a execu9ao dos servi90s. 

5.8.7 A CONTRATADA devera fomecer aos funcionarios todos os equipamentos 

de prote9ao individual exigidos pela NR6 - Equipamentos de Prote9ao 

Individual (EPI), tais como: capacetes e oculos especiais de seguran9a, 

protetores faciais, luvas e mangas de prote9ao, botas de borracha e cintos de 

seguran9a, ou quaisquer outros necessarios, dependendo da atividade que se 

realize. 

5.8.8 Os EPIs basicos para todos os operarios serao a botina de couro e 0 capacete. 

Sera terminantemente proibida a permanencia de qualquer operario descal90, 

usando chine los ou sapatos abertos. 

5.8.9 0 fomecimento, manuten9ao e reposi9ao dos EPIs sao de obriga9ao da 

CONTRATADA e serao fomecidos aos operarios sem onus adicional ao 

CONTRATANTE. 

5.8.10 Alem da prote9ao individual, a CONTRATADA devera oferecer, na execu9ao 

de quaisquer que sejam os trabalhos, a plena prote9ao coletiva contra riscos 

de acidentes ao seu pessoal e a terceiros, independentemente da transferencia 

do custo dos riscos a companhias ou institutos seguradores. 

5.8.11 A FISCALIZA<;AO realizara inspe90es periodicas no canteiro, a fim de 

verificar 0 cumprimento das medidas de seguran9a adotadas nos trabalhos, 0 
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estado de conservayao dos equipamentos de proteyao individual e dos 

dispositivos de proteyao de maquinas e ferramentas, que of ere yam riscos aos 

trabalhadores, bem como a observancia das demais condiyoes estabelecidas 

pel as normas de seguranya e saude no trabalho. 

5.8.12 Os empregados da CONTRATADA deverao ter conhecimentos basicos sobre 

prevenyao e combate a incendios. 

5.8.13 A CONTRATADA mantera no canteiro equipamentos de proteyao contra 

ineendio e brigada de combate a incendio, na forma das disposic;oes em vigor. 

5.8.14 A CONTRATADA devera manter no canteiro medieamentos basteos e 

pessoas orientadas para os primeiros socorros nos acidentes que possam 

ocorrer durante a execuyao dos trabalhos, obedecendo ao disposto nas 

"Normas de Seguraw;:a de Trabalho nas Atividades da Constru<;ao Civil", em 

especial a NR 18 - Condiyoes e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da 

Construyao. 

5.8.15 A CONTRATADA devera obedecer as Normas Regulamentadoras (NRs) 

expedidas pelos orgaos governamentais competentes e as Normas Brasileiras 

(NBRs) da Associayao Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) que tratam da 

Seguranya e Medicina do Trabalho. 

5.8.16 A NR-IO estabelece os requisitos e condiyoes minimas, objetivando a 

implementac;ao de medidas de controle e sistemas preventivos, de forma a 

garantir a seguranya e a saude dos trabalhadores que, direta ou indiretamente, 

interajam em instalac;oes eletricas e servic;os com eletricidade. 

5.8.17 A CONTRATADA devera comunicar formalmente a FISCALlZA~Ao. as 

autoridades e aos orgaos competentes, de maneira mais detalhada possivel, os 

casos de acidentes, fatais ou nao, que eventual mente ocorram durante a 

execuc;ao dos servic;os, inclusive principios de incendio, quedas de materiais 

ou acidentes com veiculos, etc. 

5.8.18 Nao poderao ser usados na execuyao de serviyos, ferramentas ou sistemas de 

quaisquer tipos que exijam carga explosiva. 

5.8.19 Deverao ser protegidos: 

.. Os serviyos adjacentes ja realizados ou em execuyao; 
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• Os servi<;os a serem realizados, de acordo com a respectiva especifica<;ao; 

• Areas e obras vizinhas. 

6. REGULAMENTA~AO 

6.1 Para a execu<;ao dos servi<;os, a CONTRATADA devera observar a todo in stante as 

normas vigentes da ABNT e especialmente as disposi<;oes particulares estabelecidas no 

presente Projeto Basico, alem das instru<;oes que venha receber do CONTRATANTE 

em cada caso especifico. 

6.2 Devem ser seguidas as Normas e determina<;oes abaixo, nas suas ultimas revisoes em 

vigor, bern como a Legisla<;ao ou Norma Tecnica aplicavel que venha a entrar em 

vigor depois da assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, quando nao houver 

repercussao finance ira. Quando houver, a CONTRATADA devera demonstrar atraves 

de planilhas e solicitar ajustes financeiros ao mesmo. Segue rela<;ao: 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

Normas e especifica<;oes constantes deste Projeto Basico; 

Normas da ABNT; 

Prescri<;oes e recomenda<;oes dos fabricantes; 

Normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

Normas regulamentadoras do Ministerio do Trabalho; 

C6digos e posturas dos 6rgaos oficiais competentes que jurisdicionem a localidade 
onde sera executada a obra referente a cada projeto; 

Manual de Obras Publicas - Edifica<;oes - Praticas da SEAP (Secretaria de Estado 
da Administra<;ao e Patrim6nio) - Projeto, constru<;ao e manuten<;ao. 

7. VALOR DO OR~AMENTO 

7.1 0 valor or<;ado dos servi<;os e de R$ 2.631.039,67 (dois milhoes e seiscentos e trinta 

e urn mil e trinta e nove reais e sessenta e sete centavos), conforme a planilha 

or<;amentaria apresentada em anexo com as respectivas composi<;oes de BDI e Leis 

Sociais detalhadas. 

7.1.1 0 or<;amento estimado utilizou as Composi<;oes de Custos Unitarios, os 

Coeficientes e os Pre<;os dos Insumos da tabela do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e indices da Constru~ao Civil (SINAPI), mantido e 

divulgado pela Caixa Econ6mica Federal (CEF). 

7.1.2 Para os servi<;os e insumos nao constantes na tabela SINAPI, foram utilizadas 

Projeto Basico - Construyao do Novo Forum da Comarca de VarzeaAlegre 



PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTI(:A DO ESTADO DO CEARA 

GEREN CIA DE ENGENHARIA 

as Composiyoes de Custos Unitarios, os coeficientes e os preyos dos insumos 

da tabela da Secretaria de Infraestrutura do Estado do Ceara (SEINFRA), 

composiyoes proprias do TJCE e cotayoes de mercado, conforme observayao 

da Planilha Oryamentaria (On;amento Sintetico) anexa. 

7.1.3 No valor on;ado foram consideradas as seguintes taxas de Bonificayao e 

Despesas lndiretas (BDI) e de Encargos Sociais: 

a) BDI - 25,56% (vinte e cinco inteiros e cinquenta e seis centesimos por 
cento ); 

b) Encargos Sociais - 48,69% (quarenta e oito inteiros e sessenta e nove 
centesimos) para mao de obra mensalista. 

c) Encargos Sociais - 85,20% (oitenta e cinco inteiros e vinte centesimos 
por cento) para mao de obra horista. 

7.1.3.1 No caso de equipamentos, confonne a Sumula n° 253/2010 do 

TCU, sera aplicado uma taxa de BDI reduzida de 18,74% 

(dezoito inteiros e setenta e quatro centesimos pOl' cento). 

7.2 Cada LICITANTE devera elaborar 0 oryamento, por sua inteira responsabilidade, 

contendo, Oryamento Sintetico e Oryamento Analitico, de acordo com as planilhas 

oryamentarias do CONTRATANTE, em anexo. 

7.2.1 Nos preyos cotados, deverao estar incluidos todos os insumos que os 

compo em, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratayao do objeto. 

7.2.2 Todos os dados infonnados pela LICITANTE em sua planilha deverao refletir 

corn fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretend ida. 

7.2.3 Esse oryamento devera considerar as instalayoes provisorias do canteiro de 

ohras com area para a administrayao e instalayoes sanitarias, conforme item 

5.2.2, suficientes ao atendimento dos seus funcionarios. 

7.2.4 Na composi<;ao de preyos unitarios, 0 licitante devera apresentar valores 

referentes a mao de obra de acordo com 0 estabelecido pela tabela SINAPI, 

nao podendo ser inferiores ao piso salarial normativo da categoria 

correspondente, estabelecido em Dissidio Coletivo, Acordos ou Convenyoes 

Coletivas de Trabalho. 

7.3 Cada LICITANTE devera apresentar 0 detalhamento analitico das respectivas 
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composiyoes de BDI e encargos sociais em conformidade com planilha oryamentaria 

anexa. 

7.3.1 As empresas LICITANTES optantes pelo Simples Nacional deverao 

apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na 

composiyao do BDI, compativeis as aliquotas em que a empresa esta 

obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006, 

bern como que a composiyao de encargos sociais nao inclua os gastos 

relativos as contribuiyoes que essas empresas estao dispensadas de 

recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispoes 0 art. 13, § 3°, da 

referida Lei Complementar. 

7.3.2 As empresas LICITANTES sujeitas ao regime de tributayao de incidencia 

nao cumulativa de PIS e COFINS deverao apresentar demonstrativo de 

apurayao de contribuiyoes sociais, comprovando que os percentuais dos 

referidos tributos, adotados na taxa de BDI, correspondem a media dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensayao dos 

creditos previstos no art. 3° das Leis nO. 10.637/2002 e n°. 10.833/2003. 

7.4 A data-base da planilha oryamentaria estimativa e Janeiro/2019 e serve como 

orientayao as LICITANTES. A data-base tern como referencia a versao utilizada a 

epoca de elaborayao do oryamento, utilizando as tabelas do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e indices da Construyao Civil (SINAPI) e Secretaria de 

Infraestrutura do Estado do Ceara (SEINFRA). 

7.5 Os Tributos IRPJ (Imposto de Renda da Pessoa Juridica) e CSLL (Contribuiyao Social 

sobre 0 Lucro Liquido) nao poderao compor 0 caIculo do BDI, nem tampouco a 

planilha de custo direto, por se constituirem em tributos de natureza direta e 

personalistic a, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, nao devendo ser 

repassado ao CONTRATANTE. 

7.6 Visando uma maior transparencia, 0 item: Administra9ao Local da Obra, deve constar 

na planilha oryamentaria e nao no BDI. 

8. PRAZO DE VIGENCIADO CONTRATO E DE EXECU<;AO DOS 
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SERVIC;OS 

8.1 0 prazo de vigencia do contrato sera de 330 (trezentos e trinta) dias consecutivos 

corn eficacia a partir da expedi~ao de ordem de servi~o (OS), sendo 180 (cento e 

oitenta) dias consecutivos para execu~ao das obras/servi~os objeto deste Projeto 

Basico e Recebimento Provisorio, 90 (noventa) dias consecutivos para expedi~ao do 

Termo de Aceite e Recebimento Definitivo das obras e servi~os e mais 60 (sessenta) 

dias consecutivos para procedimentos administrativos corn vistas a finalizar 0 

vinculo contratual entre 0 CONTRATANTE e a CONTRATADA, devendo ser 

rigorosamente respeitado. 

8.1.1 0 "termo inicial", para contagem do prazo e inicio dos servi90s, contar-se-a a 

partir da data definida na(s) "Ordem de Servi90", expedida(s) pelo 

CONTRATANTE, atraves da GE. 

8.1.2 Na contagem dos prazos, 0 dia do come~o e excluido e incluido 0 dia do 

vencimento. 

8.1.3 Fica desde ja acordado que, caso haja necessidade, devem ser instituidos pel a 

CONTRATADA turnos adicionais de trabalho, inclusive noturnos, de forma a 

cumprir 0 estabelecido no prazo de execu~ao dos servi~os, conforme 0 

cronograma, sem qualquer custo adicional para 0 CONTRATANTE, 

inclusive ern rela~ao aos custos necessarios para ilumina~ao e/ou implanta~ao 

de condi~6es adicionais de seguran~a, nos terrnos do subitem 5.4.4. 

8.1.4 Ficam ressalvadas e dispensadas da aplica~ao das san~6es previstas no item 

24., as hip6teses de caso fortuito externo e for~a maior, previstas em lei, ou 

situa~6es de atraso decorrentes de a~6es do proprio CONTRATANTE ou de 

terceiros, alheios it responsabilidade da CONTRATADA. 

8.1.5 0 prazo de execu~ao dos servi~os apenas podera ser prorrogado ern caso de 

motivo justo, a criterio do CONTRATANTE, desde que a prorroga~ao seja 

solicitada por escrito, pela CONTRATADA, corn antecedencia minima de 30 

(trinta) dias do final do prazo contratual. 

8.1.5.1 A eventual prorroga~ao do prazo somente sera admitida nas 

:::o;:::;;:eleCid~' no paragrafo 10
, incisos I a VI do ~ 57 da 
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8.1.5.2 0 pedido de prorroga<;;ao devera vir acompanhado de novo 

Cronograma Fisico-Financeiro, rela<;ao dos dias, justificativa da 

impossibilidade de execu<;;ao dos servi<;os e comprova<;;ao dos 

motivos que 0 fundamentem. 

8.1.6 A expedi<;ao da Ordem de Servi<;o somente se efetivara ap6s a publica<;ao do 

extrato do contrato no Diario Justiya e a entrega da "Garantia de 

Cumprimento do Contrato". 

9. CRITERIOS DE MEDI<;Ao E PAGAMENTO 

9.1 0 representante do TJCE e da empresa vencedora do certame farao, conjuntamente, 

medi.;oes mensais, 30 (trinta) dias a partir do dia correspondente ao autorizado para 

inicio da obra, ou no primeiro dia util subsequente, de acordo com as etapas do 

cronograma ffsico-financeiro apresentado pela CONTRATADA e aprovado pelo 

TJCE, sendo considerado como etapa 0 periodo de cad a medi<;;ao. 

9.1.1 Podera ser ultrapassado 0 limite previsto para cada etapa, para antecipa<;;ao de 

servi<;;os previstos no Cronograma, desde que solicitado com, no minimo, 30 

(trinta) dias de antecedencia e autorizado pelo CONTRATANTE. 

9.1.2 Poderao ser medidos servi<;;os executados antecipadamente ao previsto no 

cronograma, a fim de compensar outros em atraso, desde que 0 valor total da 

medi<;ao nao ultrapasse 0 total previsto na etapa e nao haja prejuizo em 

rela<;;ao a qualidade e ao born andamento da obra. 

9.2 A medi<;ao dos servi<;os sera sempre feita a cada periodo de 30 (trinta) dias corridos 

com base no cronograma aprovado, nas especifica<;;6es enos projetos, considerando os 

servi<;os efetivamente executados e aprovados pela FISCALIZA<;Ao. 

9.2.1 A periodicidade podera ser inferior a urn mes calendario na prime ira e ultima 

medi<;;6es, quando 0 inicio ou termino das etapas das obras/servi<;;os ocorrer 

no curso do mes; neste caso 0 cronograma sera ajustado a situa<;;ao. 

9.2.2 A etapa cujo dia 31 de dezembro estiver conti do no respectivo periodo devera 

ser apurada em duas medi<;;6es, as quais obedecerao a seguinte forma: 

a) A prime ira realizada em 31 de dezembro, relativa aos servi<;os executados 
entre a medi<;;ao anterior ate a data em questao; 

b) A segunda sera realizada no dia correspondente a pr6xima medi<;a3~ .. 
. tp 
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mensal, referente aos serviyos executados entre lOde janeiro e 0 dia em 
questao. 

9.3 Concluida cada etapa constante do Cronograma Fisico-Financeiro, a FISCALlZA<;:AO 

teni 5 (cinco) dias llteis, ap6s formalmente comunicada pela CONTRATADA, para a 

conferencia da mediyao, compatibilizando-a com os dados da planilha das 

obras/serviyos e pre<;os constantes de sua proposta, bern como da documenta<;ao habil 

de cobranya. 

9.4 Somente sera medido 0 SerVlyO executado conforme 0 previsto no cronograma, 

observados os respectivos projetos, especifica<;oes, pre<;os das planilhas e 0 disposto 

nos itens seguintes. 

9.4.1 Somente serao realizadas medi<;oes menSalS dos serVl<;OS efetivamente 

concluidos em cada etapa, conforme Cronograma Fisico-Financeiro. 

9.4.2 Nao serao medidos servi<;os executados em desacordo com os projetos e as 

especificayoes que integram este Projeto Basico. 

9.4.3 Nao sera medido 0 fornecimento de material em separado da execu<;ao do 

respectivo serviyo. 

9.4.4 Os pre<;os unitarios servirao para permitir mediyoes de eventuais acnSscimos 

ou deduyoes de serviyos decolTentes de modifica<;oes nos projetos ou nas 

especificayoes, autorizadas pelo CONTRATANTE. 

9.5 Os pagamentos serao efetuados de acordo com os percentuais estabelecidos no 

Cronograma Fisico-Financeiro do licitante vencedor do certame, desde que observada 

a efetiva execu<;ao dos serviyos cOlTespondentes e em concordancia com projetos, 

especifica<;oes e pre<;os das planilhas. 

9.6 Os val ores referentes as obras/servi<;os que forem rejeitados, relativos a uma medi<;ao, 

serao pagos ap6s a CONTRATADA refaze-los, sem onus adicional para 0 

CONTRATANTE. 

9.7 Quebras, desperdfcios, aquisi<;ao ou aluguel de equipamentos para execuyao de 

servl9os, aquisi<;oes de miudezas, preparos diversos, cortes, embutimentos, 

recomposi<;oes, testes, estudos de solo, tecnologias de execu<;ao e outros elementos 

auxiliares previstos nas especificayoes, lixamentos, andaimes, cantoneiras, sistema de 

transporte, hon1rios especiais de trabalho, criterios de descontos de vaos e outros itens 
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similares sao considerados como elementos constituintes da composiyao de custos a 

serem propostos pel as LICITANTES. 

9.S 0 pagamento da ultima mediyao estani condicionada a conclusao total da obra, sanadas 

todas as pendencias e conforme 0 Recebimento Definitivo (item 21.7) atestado por 

Comissao designada para esse fim. 

9.9 0 CONTRATANTE realizani 0 pagamento em ate 30 (trinta) dias contados da 

apresentayao do documento fiscal correspondente. 

9.10 0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, creditada na conta-corrente 

da CONTRATADA. 

9.11 A nota fiscal/fatura devera ser emitida pel a CONTRATADA, obrigatoriamente com 0 

numero de inscriyao no CNP J apresentado nos documentos de habilitayao da proposta 

e contida no proprio instrumento do CONTRATO, nao se admitindo notas 

fiscais/faturas emitida com outr~ CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

9.12 As Notas Fiscais/Faturas apresentadas em desacordo com 0 estabelecido neste Projeto 

Basico, na nota de empenho, no Contrato ou com qualquer circunstancia que 

desaconselhe 0 pagamento sera devolvida a adjudicatana e, nesse caso, 0 prazo 

previsto no subitem 9.9 sera interrompido. 

9.13 A contagem do prazo previsto para pagamento (30 dias) sera reiniciada a partir da 

respectiva regularizayao, desconsiderado 0 prazo anteriormente decorrido durante a 

analise das Notas Fiscais/Faturas consideradas irregulares. 

9.14 A nota fiscal/fatura sera emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com 

as exigencias legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes 

informayoes: 

a) Indicayao do numero do CONTRATO; 

b) Indicayao do objeto do CONTRATO; 

c) lndicayao da mediyao a que se ref ere 0 faturamento; 

d) Matricula CEI da obra; 

e) Destaque, conforme regulayao especifica, das retenyoes incidentes sobre 0 

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

f) Destaque de valor relativo a qualquer retenyao aplicada pelo T JCE, para 
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produzir, exclusivamente, efeitos financeiros no ato de pagamento, nao podendo 
alterar 0 valor total do documento fiscal; 

g) Conta bancaria, confomle indicado pela CONTRATADA na nota fiscal. 

9.15 Deverao ser apresentados pela CONTRATADA para fins de pagamento: 

a) Atesta~ao de conformidade do servi~o executado; 

b) Documento fiscal preenchido em desacordo com 0 item 9.14; 

c) Apresentayilo de Certidao Conjunta Negativa de Debitos relativos a Tributos 
Federais e a Divida Ativa da Uniao; 

d) Apresentayao de Certidao Negativa de Debitos junto aos Governos Estadual e 
Municipal; 

e) Apresenta~ao de Certificado de Regularidade do FGTS CRF; 

f) Garantia contratual vigente; 

g) Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas. 

9.15.1 A pendencia de qualquer uma das situa~5es aClma especificadas podera 

acarretar atraso no pagamento, sem que isso gere dire ito a altera~ao de pre~os 

ou compensa~ao financeira. 

9.16 0 CONTRATANTE podera sustar 0 pagamento de qualquer fatma apresentada pela 

CONTRATADA, no to do ou em parte, nos seguintes casos: 

a) Execu~ao defeituosa dos servi~os; 

b) Nao cumprimento de obrigayao contratual; 

c) Paralisayao dos serviyos pOl' culpa da CONTRATADA. 

9.17 0 CONTRATANTE fani a retenyao, com repasse ao Orgao Arrecadador. de qualquer 

tributo ou contribuiyao determinada por legislayao especifica, sendo que 0 

CONTRATANTE se reserva 0 dire ito de efetua-la ou nao nos casos em que for 

facultativo. 

10. REAJUSTES·EACRESCIMOS 

10.1 Somente ocorreni reajuste para as parcelas que ultrapassem 0 periodo de um ana da 

data fixada para apresentayao da proposta e caso 0 adimplemento da obrigayao das 

parcelas a realizar nao estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA, conforme 

cronograma fisico aprovado pel a FISCALIZA<;:Ao. 

10.2 Os preyos contratuais poderao ser reajustados, de acordo com 0 item anterior. 

utilizando a variayao do Indice Nacional de Custo da Constru4;ao - INCC, coluna 
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35 (do mes correspondente a data fixada para entrega da proposta), ca1culado pela 

Fundayao Getulio Vargas - FGV, e publicado na seyao de indices Econ6micos da 

Revista "Conjuntura Econ6mica", pela formula a seguir relacionada. 

( I - / ) R = V X· /0 D· onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual dos serviyos a serem reajustados; 

10 = indice inicial - refere-se ao indice de custos do mes correspondente a data fix ada para entrega da 
proposta; 

I = indice relativo ao 12° mes ap6s a data da apresentayao da proposta. 

o BS: 0 FA TO R [(I - 10) / 10] deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da 
quinta casa decimal em diante. 

10.3 Serao admissiveis aditivos contratuais no regime de execuyao contratual por preyo 

global nos casos de alterayoes de projeto propostas pela administrayao, fatos 

imprevisiveis e demais situayoes previstas na alinea "d" do inciso II do art. 65 da lei de 

Licitayoes (manutenyao das condiyoes efetivas da proposta). 

10.4 A LICITANTE que vier a ser contratada ficani obrigada a aceitar, nas mesmas 

condiyoes contratuais, os acrescimos ou supressoes que se fizerem necessarios ate 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme previsto no art. 65, 

§ 1°, da Lei N° 8.666/93. 

10.5 No caso de aditivos contratuais que contenham serviyos novos, 0 preyo unitario de tais 

serviyos sera formado aplicando-se a mesma taxa de BDI especificada no item 7, bern 

como a mesma taxa de desconto ofertada pela CONTRATADA. 

10.6 Nos casos em que os quantitativos foram superestimados, a Administrayao Publica 

deve, de oficio, promover sua adequayao mediante celebrayao de aditivo contratual. 

Admite-se que a contratada pleiteie a nao reduyao do valor global do contrato 

comprovando haver outros serviyos cujos quantitativos estao subestimados, 

promovendo-se a compensayao entre os montantes financeiros. 

10.7 Quando constatados, ap6s a assinatura do contrato, erros ou omissoes no oryamento 

relativo a pequenas variayoes quantitativas nos serviyos contratados, em regra, pelo 
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fato de 0 objeto ter sido contratado por "pre yO certo e total", nao se mostra adequada a 

prolayao de termo aditivo, nos termos do ideal estabelecido no art. 6°, inciso VIII, 

alinea "a", da Lei 8.666/93. 

10.7.1 As alterayoes contratuais sob alegayao de falhas ou omissoes em qualquer das 

peyas, oryamentos, plantas, especiiicayoes, memoriais e estudos tecnicos 

preliminares do projeto nao poderao ultrapassar, no seu conjunto, dez por 

cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para 

verificayao do limite previsto no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 em 

conformidade com 0 Ac6rdao N° 1977/2013 do TCU-Plemirio. 

10.8 Somente sera admissivel a celebrayao de aditivos em obras contratadas peIo regime de 

prevo global, sob 0 argumento de quantitativos subestimados ou omissoes, em situayao 

excepcionalissima, aplicavel apenas quando nao for possive! ao licitante identificar a 

discrepancia no quantitativo do serviyo com os elementos existentes neste Projeto 

Basico. 

10.9 Sera admitido 0 percentual de 10% (dez por cento) para a tolerancia quantitativa 

admitida em cada item do oryamento materialmente relevante do empreendimento, que 

sera avaliado de acordo com a metodologia ABC, sendo descabida a celebrayao de 

aditivo. 

10.9.1 Consideram-se como itens relevantes aqueles que correspondem a 10% (dez 

por cento) do numero de itens da planilha que somados correspondam ao 

valor minimo de oitenta por cento do valor total das obras ou serviyos de 

engenharia on;ados, excetuados os dos custos dos serviyos relativos a 
mobilizayao e desmobilizayao, canteiro e administrayao da obra. 

10.10 Na hipotese de ocom~ncia do previsto no art. 65, inciso II, aHnea "d", da Lei N° 

8.666/93, a CONTRATADA devera, primeiramente, observar os prazos de execllyao 

que foram pactuados, enqllanto for apreciado 0 pedido de reestabelecimento de 

equilibrio economico-financeiro, sob pena de incorrer em inadimplencia, com a 

consequente aplicayao das penalidades legais e as previstas neste Projeto Basico. 

11. RESPONSABILIDADES 

11.1 A presenya da FISCALIZAC;AO durante a execllyao dos serviyos e obms, quaisqller 
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que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribui<;oes, nao implicara 

solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que respondeni (mica e 

integralmente pela execu<;ao dos servi<;os, inclusive pelos servi<;os executados por suas 

subcontratadas, na forma da legisla<;ao em vigor. 

11.2 A CONTRATADA, nos termos da legisla<;ao vigente, assume integral 

responsabilidade tecnica e civil sobre todos os servi<;os de execu<;ao da obra, 

garantindo boas pniticas tecnicas e atuando com eficiencia em todos os servi<;os que 

efetuar. 

11.3 Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, 

vicios, defeitos ou imperfei<;oes apontadas, 0 CONTRATANTE podeni efetuar os 

reparos e substitui<;oes necessarios, seja por meios proprios ou de terceiros, 

transformando os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em divida 

liquida e certa da CONTRATADA. 

11.4 A CONTRATADA respondera diretamente por toda e qUalsquer perdas e danos 

causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de 

omissoes e atos praticados por seus funcionarios e prepostos, fornecedores e 

subcontratadas, bern como originados de infra<;oes ou inobservancia de leis, decretos, 

regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar 0 

CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse titulo, 

incluindo multas, corre<;oes monetarias e acrescimos de mora. 

11.5 A CONTRATADA sera responsavel, nas areas em que estiver executando os servi<;os, 

pel a prote<;ao de toda a propriedade publica e privada, rede de energia eletrica, 

telefone, dutos de agua, esgoto, drenagem pluvial e outros servi<;os de utilidade 

publica, nas areas do canteiro e adjacentes, devendo corrigir imediatamente, as suas 

expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as coincidentes com 0 seu 

estado original. 

11.6 A CONTRATADA devera estudar e analisar, detalhadamente, 0 Projeto Executivo, as 

especifica<;oes tecnicas e detalhes relativos a execu<;ao dos servi<;os, assumindo a . 

responsabilidade solidaria pela viabilidade tecnica destes. Nao poderao ser 

introduzidas modifica<;oes nas presentes especifica<;oes. Se porventura altera<;oes se 
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mostrarem necessarias, elas somente poderao ser executadas depois de tecnicamente 

fundamentadas e autorizadas, por escrito, pela FISCALIZA<;AO ap6s a formalizayao 

do respectivo documento habil. 

11.7 A CONTRATADA nao podera alegar desconhecimento de quaisquer especificayoes e 

nem do local da obra. Para tanto, e facultado seu comparecimento ao local (confonne 

item 13) para confirmar ou retificar os valores quantitativos e tecnicas apresentados no 

conjunto fornecido com as especificayoes (Projeto Executivo e Planilha Oryamentaria). 

11.8 A CONTRATADA devera manter (antes, durante e ap6s 0 termino dos serviyos) sigilo 

absoluto sobre 0 conteudo dos documentos e informayoes dos quais tenha tornado 

conhecimento em funyao da execuyao do objeto contratual, ficando expressamente 

vedada qualquer forma de divulgayao, sob pena de responder por perdas e danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, sem prejuizo da aplicayao de outras 

sanyoes cabiveis. 

11.9 As demoliyoes porventura necessarias serao efetuadas dentro da mais perfeita tecnica, 

tornados os devidos cuidados de forma a serem evitados danos a terceiros. 

11.10 A remoyao e 0 transporte de to do 0 entulho e detritos, provenientes das demoliyoes, 

serao executados pela CONTRATADA de acordo com as exigencias da 

FISCALIZA<;AO e da municipalidade local. 

11.11 Todas as situayoes de conflito ou as necessidades de compatibilizayoes de projetos 

deverao ser registradas em diario de obra e serao discutidas em reunioes de trabalho 

entre os responsaveis tecnicos das partes e a GE, que definira a soluyao final. 

11.12 Quaisquer resultados de sondagens, estudos ou ensaios do subsolo, de que disponha 0 

CONTRATANTE, serao fornecidos a CONTRATADA, a titulo apenas de orientayao 

sobre as condi<;oes do local a receber a edifica<;ao. 

11.12.1 A CONTRATADA assumira inteira responsabilidade pelo projeto, resistencia 

e estabilidade dos trabalhos que executar, ficando sob suas custas a 

confirmayao das informayoes do subsolo, tais como sondagens de 

reconhecimento, incluindo taxa de resistencia do solo compativel com a 

requerida no projeto estrutural, ensaios de caracterizayao do terreno, pOyOS de 

explorayao, analise de agressividade de aguas subtemlneas, etc. 
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11.13 Correra por conta exc1usiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 

acidentes de trabalho relativo a execU(;ao das obras e serviyos contratados, ao uso 

indevido de patentes registradas. Sera tambem de sua responsabilidade, ainda que 

resultante de caso fortuito e por qualquer causa, a destruiyao ou danificayao da obra em 

construyao ate a definitiva aceitayao da mesma pelo CONTRATANTE, bern como 

indenizayoes que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviyos 

contratados, ainda que ocorridos na via publica. 

12. QUALIFICA<:AO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 

12.1 Para atendimento a qualificayao tecnica sera exigida a apresentayao dos seguintes 

requisitos, em relayao a capacidade da equipe tecnica: 

12.1.1 Certidao de Registro, em vigor, da LICITANTE e de seus 

RESPONSA VEIS TECNICOS no Conselho Regional de Engenharia e 

AgronomiaJCREA da regiao a que estiverem vinculados. 

12.1.1.1 No caso de a LICITANTE ou 0 responsavel tecnico nao serem 

registrados ou inscritos no CREA do Estado do Ceara, deverao ser 

providenciados os respectivos vistos desse orgao regional por 

ocasiao da assinatura do contrato. 

12.1.2 Termo de indica~ao do pessoal tecnico qualificado, correspondente a 
Equipe Tecnica, contendo a relayao nominal dos profissionais de nivel 

superior a serem alocados aos serviyos objeto deste Projeto Basico, com 

indicayao obrigatoria da funyao de cada urn (ver modelo de termo: ANEXO 

1). 

12.1.3 Capacita~ao tecnico-profissional: Comprovayao da empresa LICITANTE 

de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para licitayao, 

profissional(is) de myel superior, ou outro(s), reconhecido(s) pelo CREA, 

detentor de atestado(s) de responsabilidade tecnica, devidamente 

registrado( s) no CREA da regiao onde os serviyos foram executados, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidao(oes) de Acervo Tecnico - CAT, 

expedida(s) por estes Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 

executado para orgao ou entidade da administrayao publica direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa 
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privada, obras!serviyos de caracterfsticas tecnicas similares as do objeto da 

presente licita<;:ao, nao sendo admitidos atestado(s) de fiscalizavao e 

supervisao ou coordenayao da execuyao de obras! serviyos. 

12.1.3.1 Esses protissionais indicados pela licitante, para fins de 

comprovayao da capacidade tecnico-profissional, deverao 

participar do servi<;o objeto deste Projeto Basico e terem sido 

indicados de acordo com 0 item 12.1.2, admitindo-se a substituiyao 

por profissionais de experit~ncia equivalente ou superior, desde que 

aprovada pel a GE. 

12.1.3.2 As parcelas de maior relevancia e de valor significativo, que nao 

frustram 0 carater competitivo deste documento e que esta em 

acordo com a curva A.B.C de serviyos, sao as seguintes: 

a) Execuyao de piso ou paredes em porcelanato ou cenlmica; 

b) Execu<;ao de alvenaria de vedayao de blocos cenlmicos; 

c) Execuyao de telhamento com telha termoacustica: 

d) Estrutura em concreto armado com resistencia minima de fck 
>= 25MPA moldada "in loco"; 

e) Execuyao de ateno; 

f) Instala<;ao el6trica de baixa tensao. 

12.1.3.3 Entende-se, para fins deste Projeto Basico, como pertencente ao 

quadro permanente: 

a) Socio; 

b) Diretor; 

c) Empregado; 

d) Responsavel tecnico; 

e) Profissional contratado. 

12.1.3.4 A comprova<;ao de vinculayao dos profissionais devera atender aos 

seguintes requisitos: 

a) Socio: Contrato Social devidamente registrado no orgao 
competente; 

b) Diretor: copia do Contrato Social, em se tratando de firma 
individual ou limitada, ou copia da ata de eleiyao 
devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 
sociedade an6nima; 
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c) Empregado: c6pia atualizada da Carteira de Trabalho e 
Previdencia Social- CTPS ou Contrato de Trabalho em 
vIgor; 

d) Responsavel Tecnico: c6pia da Certidao expedida pelo CREA 
da Sede ou Filial da LICITANTE onde consta 0 registro do 
profissional como RT; 

e) Profissional contratado: contrato de presta9ao de servi90s 
escrito firmado com a LICITANTE, com prazo de dura9ao, 
no minimo, igual ao prazo de execu9ao da obra. 

12.1.4 Capacidade tecnico operacional: Atestado(s) devidamente registrado(s) no 

CREA da regiao onde os servi90s foram executados, acompanhado( s) da( s) 

respectiva(s) Certidao(oes) de Acervo Tecnico - CAT, expedida(s) por esse 

Conselho, que comprove que a LICITANTE tenha executado, para 6rgao ou 

entidade da administra9ao publica, direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada, 

obras/servi<;os de caracteristicas tecnicas similares as do objeto da presente 

licita<;ao, cujas parcelas de maior relevancia tecnica e de valores 

significativos sao: 

a) Execu9ao de revestimento em piso ou paredes em porcelanato ou 
ceramica, com area minima de 290 m2 ; 

b) Execu<;ao de alvenaria de veda9ao de blocos ceramicos, com area 
minima de 500 m2 ; 

c) Execu<;ao de telhamento com telha termoacustica, com area minima de 
280 m2; 

d) Estrutura em concreto armado com resistencia minima de fck >= 
25MPA moldada "in loco", com volume minimo de 140 m3 ; 

e) Execu<;ao de aterro, com volume minimo de 500 m3; 

f) Instala<;oes eletricas de baixa tensao em edifica<;oes, com potencia total 
instalada de no minimo 45 kW. 

12.1.5 Declara~ao de vistoria on de dispensa de vistoria (ver modelo em anexo): 

comprova<;ao de que a licitante realizou vistoria no local onde 0 objeto sera 

instalado ou que dispensa a necessidade de vistoria, nos termos do item 13. 

12.1.6 Devera(ao) constar, preferencialmente, noes) atestado(s) de capacidade 

tecnico-profissional, ou na(s) certidao(oes) expedida(s) pelo CREA, em 

destaque, os seguintes dados: data de inicio e termino dos servi<;os; local de 

execu<;ao; nome e CNPJ do CONTRATANTE; nome e CNPJ da 
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CONTRATADA, bern como nome do(s) responsavel(is) tecnico(s), seu(s) 

titulo(s) profissional(is) e numero(s) de registro(s) no CREA; especificayoes 

tecnicas dos serviyos e os quantitativos executados. 

12.1.7 Para fins de habilitayao, e facultada a Comissao de Licitayao, a verificayao 

das informayoes e a obtenyao de documentos que constem de sHios 

eletronicos de orgaos e entidades das esferas municipal, estadual e federal, 

emissores de certidoes, devendo ser tais documentos juntados ao processo. 

12.2 Para atendimento a qualificayao econ6mico-financeira sera exigida a apresenta<;:ao dos 

seguintes documentos: 

12.2.1 Balanyo patrimonial do ultimo exercicio social, ja exigivel e apresentado na 

forma da lei, que comprove a boa situayao finance ira da empresa, vedada a 

sua substituiyao por balancetes ou balanyos provisorios, podendo ser 

atualizados por indices o±lciais quando encerrados ha mais de tres meses da 

data da apresentar;ao da proposta 

12.2.1.1 0 balanyo patrimonial devera estar assinado pelo responsavel legal 

da empresa e pelo responsavel por sua elaborayao, Contador ou 

outro profissional equivalente devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

12.2.1.2 Se necessaria a atualizar;ao do balanyo e do patrimonio liquido, 

devera ser apresentado 0 memorial de calculo correspondente, 

acompanhado dos documentos em apreyo. 

12.2.1.3 0 balanyo patrimonial devera estar registrado ou na Junta 

Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no 

Sistema Publico de Escriturayao Digital - SPED, para as empresas 

que utilizem 0 sistema eletronico de escriturayao e que tenham seus 

documentos registrados na Junta Comercial. 

12.2.2 A boa situayao economico-financeira da empresa sera avaliada pelos 

seguintes indicadores, obtidos do balanyo patrimonial apresentado: 

12.2.2.1 Os indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvencia Geral (SG) devem ser maiores que 1,00 (urn), e 

resultantes da aplicayao das seguintes formulas, em cumprimento 
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ao item 9.1.10.1 do Acordao TCU nO 1.214/2013 do Plemirio: 

~I ATIVO CIRCULANTE + REALIzAvEL A LONGO PRAZO J 
I PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE I 

;-------------r-------------------ATIVO TOTAL -----------------1 

i SG = I PASSIVO CIRCULANTE+PAsStVi5NAOCiRCULANT~1 
LC = I _ -:---- ATIVO CIRCULANTE I 

_______ , _____ ~':~SIVO_ CIRC~LANTE __________ J 

LG= 

12.2.2.2 As formulas dos indices contabeis referidos deverao estar 

devidamente aplicadas em memorial de ca1culos juntado ao 

balanyo, ca1culado com 02 (duas) casas decimais, sem 

arredondamento. 

12.2.2.3 A fonte de infonnayao dos valores considerados devera ser 0 

Balanyo Patrimonial, apresentado na fonna da lei. 

12.2.3 0 Patrim6nio Uquido da licitante devera ser equivalente a, no minimo, 10% 

do valor estimado da contratayao, confonne item 7.1 deste edital. 

12.2.4 CERTIDAO NEGATIVA expedida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR DE 

FALENCIA E RECUPERA<;AO JUDICIAL do local da sede da licitante, 

com data de expediyao nao superior a 60 (sessenta) dias, quando nao houver 

prazo de validade expresso no documento. 

13. VISITA TECNICA 

13.1 Antes de apresentar sua proposta, a LICITANTE devera analisar todos os documentos 

do edital, sendo recomendada a vistoria nos locais dos serviyos, verificando as 

condiyoes locais e executando todos os levantamentos necessarios ao desenvolvimento 

de seus trabalhos, de modo a nao incorrer em omissoes, as quais nao poderao ser 

alegadas em favor de eventuais pretensoes de acrescimo de preyos. 

13.2 Caso a LICITANTE opte por nao realizar a visita, ela devera assinar uma Deciarayao 

de Dispensa de Vistoria (ver modelo em anexo), que dara fe sobre 0 conhecimento das 

condiyoes locais e todos os elementos tecnicos necessarios ao cumprimento do objeto 

desta licitayao, responsabilizando-se integralmente, tambem, pela execuyao dos 

serviyos nas condiyoes descritas neste Projeto Basico. 

13.3 Caso a LICITANTE opte por realizar a vistoria ao local onde serao realizados os 

serviyos, a visita sera feita de fonna individual e devera ser previamente agendada pelo 

telefone (85) 3207-7456 (GE), das 09 as 17 horas. A LICITANTE que vistoriar 0 local 
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da execuyao dos serviyos recebeni da Gerencia de Engenharia uma Declarayao de 

Vistoria (ver modelo em anexo). 

13.3.1 0 agendamento devera ser feito com antecedencia minima de dois dias liteis 

a data agendada para vistoria. 

13.3.2 A vistoria devera realizada ate 0 quinto dia litil anterior ao da apresentayao 

das propostas. 

13.4 A participayao do LICITANTE pressupoe a sua concordancia com a adequayao do 

Projeto Basico e respectivos anexos, nao the cabendo nenhum questionamento futuro 

alegando 0 desconhecimento das condiyoes e do grau de dificuldades existentes no 

local da obra como justificativa para se eximirem das obrigayoes assumidas em 

decorrencia deste certame. 

13.5 A vistoria devera ser realizada por engenheiro civil, arquiteto ou tecnico de 

edificayoes, devidamente registrado no Conselho Regional competente e autorizado 

pelo responsavel tecnico indicado pela empresa para os serviyos, caso nao seja este que 

vistorie. A visita tem como objetivo a analise do local em que serao realizados os 

servi<;os, para conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos pre<;os 

ofertados pelas LICITANTES. 

13.5.1 LOCAL DA VISTORIA: ver subitem 3.2. 

14. ORGANIZACA.ODA.PROPOSTA'DE PRECOS 

14.1 0 INVOLUCRO da Proposta de Pre<;os devera conter todos os elementos a seguir 

relacionados: 

a) Carta de Apresenta.;ao da PROPOSTA DE PRE<;OS (ver modelo: ANEXO 2), 

assinada, obrigatoriamente, pelo representante legal da LICITANTE, com preyo global 

em Real, para os serviyos e prazo de validade da proposta nao inferior a 60 (sessenta) 

dias corridos, contados a partir da data da apresenta<;ao; 

b) Or.;amento sintetico (Anexo) preenchido e assinado, em papel timbrado da 

LICITANTE, cujos itens, discriminayoes, unidades de medi<;ao e quantidades nao 

poderao ser alterados pela LICITANTE, exceto quando devidamente estabelecido em 

ERRATA e/ou ESCLARECIMENTO DE DUVIDAS; 

c) Or.;amento analitico (Anexo) planilhas de composi<;ao analiticas de pre<;os unitarios 

Projeto Basico - Construyllo do Novo Forum da Comarca de VarzeaAlegre 




